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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de alteração de
férias n.º 461461/2023;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 13ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. DANIELLE RIBEIRO DANTAS DE CARVALHO
CLEMENTINO, 1ª Promotora de Justiça Cível de São Lourenço da
Mata, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 3º
Promotor de Justiça Cível de São Lourenço da Mata, no período de
01/09/2023 a 10/09/2023, em razão das férias da Dra. Isabelle Barreto
de Almeida.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/09/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 2.344/2023
Recife, 14 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 1ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, da Instrução Normativa PGJ nº
02/2022, bem como a observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar a Dra. JULIANA FALCÃO DE MESQUITA ABREU, Promotora
de Just iça de Parnamir im, e a Dra. ADNA LEONOR DEO
VASCONCELOS, Promotora de Justiça de Terra Nova, ambas de 1ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de Promotor de Justiça
de Verdejante, de 1ª Entrância, em conjunto ou separadamente, no
período de 01/10/2023 a

PORTARIA PGJ Nº 2.563/2023
Recife, 11 de setembro de 2023

21/10/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 1ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022 bem como a impossibil idade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. MANOEL DIAS DA PURIFICAÇÃO NETO, 1º
Promotor de Justiça de Ouricuri, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Bodocó, de 1ª Entrância,
no período de 02/10/2023 a 21/10/2023, em razão das férias do Dr.
Otávio Machado de Alencar.

II - Designar o Membro acima mencionado para o exercício simultâneo
no cargo de Promotor de Justiça de Verdejante, de 1ª Entrância, no
período de 22/10/2023 a 31/10/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.564/2023
Recife, 11 de setembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 1ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. VINÍCIUS HENRIQUE CAMPOS DA COSTA, Promotor
de Justiça com atuação junto aos feitos da Vara

PORTARIA PGJ Nº 2.565/2023
Recife, 11 de setembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Criminal de Ouricuri, para o exercício simultâneo no cargo de Promotor
de Justiça de Moreilândia, de 1ª Entrância, no período de 02/10/2023 a
21/10/2023, em razão das férias do Dr. Otávio Machado de Alencar.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 1ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022 bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. JAIRO JOSÉ DE ALENCAR, 2º Promotor de Justiça de
Salgueiro, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 3º
Promotor de Justiça de Salgueiro, no período de 12/10/2023 a
31/10/2023, em razão das férias do Dr. Diógenes Luciano Nogueira
Moreira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.566/2023
Recife, 11 de setembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
11ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática vigente;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP;

RESOLVE:

Designar o Dr. ELSON RIBEIRO, 1º Promotor de Justiça de Carpina, de
2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 4º Promotor de
Justiça de Carpina, com atuação em conjunto ou separadamente, no
período de 01/10/2023 a 20/10/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.567/2023
Recife, 11 de setembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 11ª Circunscrição
Ministerial;

PORTARIA PGJ Nº 2.568/2023
Recife, 11 de setembro de 2023

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço.

RESOLVE:

I - Designar o Dr. RAFAEL MOREIRA STEINBERGER, Promotor de
Justiça de João Alfredo, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Orobó, de 1ª Entrância, nos períodos
de 02/10/2023 a 10/10/2023, 16/10/2023 e 17/10/2023, em razão das
férias do Dr. Tiago Meira de Souza.

II - Designar o Promotor de Justiça acima mencionado para o exercício
simultâneo no cargo de 4º Promotor de Justiça de Carpina, de 2ª
Entrância, com atuação em conjunto ou separadamente, no período de
21/10/2023 a 31/10/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 11ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a impossibilidade de observância do resultado final
da lista de habilitados(as) ao edital de exercício simultâneo nº 08,
publicado pela Portaria PGJ nº 1.120/2023, nos termos do art. 2º,
parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº 02/2022 com suas
alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço.

RESOLVE:

I - Designar o Dr. RODRIGO AMORIM DA SILVA SANTOS, Promotor de
Justiça de Bom Jardim, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo nas
audiências de custódia do Polo 08, com sede em Limoeiro, em conjunto
ou separadamente, no período de 02/10/2023 a 21/10/2023, em razão
das férias do Dr. Lúcio Carlos Malta Cabral.

II - Designar o Promotor de Justiça acima mencionado para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Santa Maria do
Cambucá, de 1ª Entrância, nos dias 16/10/2023 e 17/10/2023, em razão
das férias da Dra. Wanessa Kelly Almeida Silva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.569/2023
Recife, 11 de setembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 11ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço.

RESOLVE:

Designar o Dr. TIAGO MEIRA DE SOUZA, Promotor de Justiça de
Orobó, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Santa Maria do Cambucá, de 1ª Entrância, no
período de 18/10/2023 a 25/10/2023, em razão das férias da Dra.
Wanessa Kelly Almeida Silva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.570/2023
Recife, 11 de setembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 11ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço.

RESOLVE:

Designar a Dra. ANDREIA APARECIDA MOURA DO COUTO,
Promotora de Justiça de Feira Nova, de 1ª Entrância, e o Dr.
GUILHERME GRACILIANO ARAÚJO LIMA, 2º Promotor de Justiça de
Carpina, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 3º
Promotor de Justiça de Limoeiro, de 2ª Entrância, em conjunto ou
separadamente, no período de 02/10/2023 a 11/10/2023, em razão das
férias do Dr. Lúcio Carlos Malta Cabral.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.571/2023
Recife, 11 de setembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 11ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição

PORTARIA PGJ Nº 2.572/2023
Recife, 11 de setembro de 2023

automática;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço.

RESOLVE:

Designar a o Dr. RAFAEL MOREIRA STEINBERGER, Promotor de
Justiça de João Alfredo, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 3º Promotor de Justiça de Limoeiro, de 2ª Entrância, em
conjunto ou separadamente, no período de 12/10/2023 a 21/10/2023,
em razão das férias do Dr. Lúcio Carlos Malta Cabral.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 11ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço.

RESOLVE:

Designar o Dr. GUILHERME GRACILIANO ARAÚJO LIMA, 2º Promotor
de Justiça de Carpina, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 3º Promotor de Justiça de Carpina, no período de 12/10/2023 a
21/10/2023, em razão das férias da Dra. Sylvia Câmara de Andrade.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.573/2023
Recife, 11 de setembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 11ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço.

RESOLVE:

Designar a Dra. GABRIELA LIMA LAPENDA FIGUEIROA, 1ª Promotora
de Justiça de Surubim, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Feira Nova, de 1ª Entrância, no período
de 12/10/2023 a 31/10/2023, em razão das férias da Dra. Andreia
Aparecida Moura do Couto.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.574/2023
Recife, 11 de setembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento de licença saúde n.º
462202/2023;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 69 da Lei Complementar 12/94 e
1º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ n.º 02/2022, bem como
a impossibilidade de observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO o interesse público, a necessidade e a conveniência
do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA, Promotora de
Justiça de Santa Maria do Cambucá, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Itambé, de 2ª Entrância,
no período de 11/09/2023 a 22/09/2023, em razão da licença saúde pela
Dra. Janine Brandão Morais.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 11/09/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.575/2023
Recife, 11 de setembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar a Dra. WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA, Promotora de
Justiça de Santa Maria do Cambucá, de 1ª Entrância, para oficiar
perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 027ª Zona Eleitoral
da Comarca de Itambé, no período de 11/09/2023 a 22/09/2023, em
razão da licença saúde da Dra. Janine Brandão Morais.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.576/2023
Recife, 11 de setembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

Dispõe sobre a atuação dos membros do Ministério Público do Estado
de Pernambuco na fiscalização do processo de escolha dos membros
dos Conselhos Tutelares.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais que lhes são
conferidas pelo art. 9º da Lei Complementar Estadual nº 12/1994;

CONSIDERANDO os termos da Portaria PGJ n.º 2.541/2023, publicada
no Diário Oficial de 05 de setembro de 2023, que dispõe sobre a
atuação dos membros do Ministério Público do

PORTARIA PGJ Nº 2.577/2023
Recife, 11 de setembro de 2023

Estado de Pernambuco na fiscalização do processo de escolha dos
membros dos Conselhos Tutelares;

CONSIDERANDO o deliberado nos autos do processo SEI n.º
19.20.0266.0018369/2023-12;

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar o §3º, do artigo 4º, da  Portaria PGJ n.º 2.541/2023,
publicada no Diário Oficial de 05/09/2023, nos seguintes termos:

"Artigo 4º. (...)
§3º. Será assegurado aos servidores atuantes no final de semana da
votação o direito à compensação por cada dia trabalhado ou, quando
cabível e houver deslocamento, à percepção de diária, na forma da
Instrução Normativa IN PGJ nº 006/2018 e suas alterações posteriores."

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020, que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que, por sua vez,
cria a função de Assessor de Membro do Ministério Público;

CONSIDERANDO a exoneração do anterior Assessor de Membro da
31ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital conforme Portaria
SUBADM nº 979/2023 publicada no DOE de 17/08/2023,

CONSIDERANDO, ainda, a indicação de Assessor de Membro
constante no Processo SEI nº 19.20.0619.0019933/2023-19, a qual
obedeceu aos critérios e preencheu todos os requisitos previstos em Lei
e nas Resoluções correlatas;

RESOLVE:

I – NOMEAR a indicada abaixo relacionada para exercer o Cargo em
Comissão de Assessor de Membro do Ministério Público, símbolo
FGMP-4:

NOME: DEBÓRA DE LIMA PADILHA
CPF: ***.697.624-**
LOTAÇÃO: 31ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.578/2023
Recife, 11 de setembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020, que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que, por sua vez,
cria a função de Assessor de Membro do Ministério Público;

CONSIDERANDO o teor do Processo SEI nº

PORTARIA PGJ Nº 2.579/2023
Recife, 11 de setembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho
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ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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19.20.110001000.0021533/2023-10;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – EXONERAR a servidora MAYHARA LAYNE DA SILVA FARIAS,
matrícula nº 190.358-6, ocupante do cargo em comissão de Assessor de
Membro do Ministério Público, símbolo FGMP-4;

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020, que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que, por sua vez,
cria a função de Assessor de Membro do Ministério Público;

CONSIDERANDO a exoneração da anterior Assessora de Membro da
3ª Promotoria de Justiça Cível da Capital conforme Portaria SUBADM nº
972/2023 publicada no DOE de 16/08/2023,

CONSIDERANDO, ainda, a indicação de Assessor de Membro
constante no Processo SEI nº 19.20.0620.0021027/2023-51, a qual
obedeceu aos critérios e preencheu todos os requisitos previstos em Lei
e nas Resoluções correlatas;

RESOLVE:

I – NOMEAR a indicada abaixo relacionada para exercer o Cargo em
Comissão de Assessor de Membro do Ministério Público, símbolo
FGMP-4:

NOME: BEATRIZ BARBOSA DE MORAES
CPF: ***.193.074-**
LOTAÇÃO: 3ª Promotoria de Justiça Cível da Capital

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.580/2023
Recife, 11 de setembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 461995/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 06/09/2023
Nome do Requerente: VERA REJANE ALVES DOS SANTOS
MENDONÇA
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 07
(sete) dias de licença à requerente, a partir do dia 04/09/2023, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 461956/2023
Documento de Origem: Eletrônico

DESPACHO PGJ/CG Nº 252/2023
Recife, 11 de setembro de 2023

Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 06/09/2023
Nome do Requerente: IVO PEREIRA DE LIMA
Despacho: 1. Defiro excepcionalmente o pedido de 02 (dois) dias de
conversão de plantão em pecúnia indenizatória, referente aos plantões
realizados em 04/02/2023 e 02/09/2023, nos termos do que dispõe o art.
1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 462023/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 06/09/2023
Nome do Requerente: MARIA JOSE MENDONÇA DE HOLANDA
QUEIROZ
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 02/09/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 462050/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 06/09/2023
Nome do Requerente: ROSANE MOREIRA CAVALCANTI
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 03/09/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 462066/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/09/2023
Nome do Requerente: ROBERTO BURLAMAQUE CATUNDA
SOBRINHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 462049/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 06/09/2023
Nome do Requerente: ELIANE GAIA ALENCAR
Despacho: Defiro excepcionalmente o pedido de alteração de férias da
requerente, programadas para o mês de setembro/2023, por imperiosa
necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos do que
dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda seu
pedido de gozo de férias suspenso se efetive nos períodos de 23/10 a
01/11/2023 e 21 a 30/11/2023, conforme o disposto no art. 23, § 1º da
Instrução Normativa nº 16/2022. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 461658/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 06/09/2023
Nome do Requerente: EPAMINONDAS RIBEIRO TAVARES
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para o dia
01/12/2023, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do dia de
plantão.

Número protocolo: 461863/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 06/09/2023
Nome do Requerente: ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 02/09/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§
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Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
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Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
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Santos
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Lúcia de Assis
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3º e 4º da Resolução PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para
registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 461709/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 06/09/2023
Nome do Requerente: ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de dezembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/201, devendo o período alterado ser
gozado no mês de novembro/2023. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 461821/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/09/2023
Nome do Requerente: EDGAR JOSÉ PESSOA COUTO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de novembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/11/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no período de 21 a
30/11/2023, restando 10 (dez) dias para gozo em 11 a 20/12/2023. À
CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 461723/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 06/09/2023
Nome do Requerente: FABIANO DE ARAUJO SARAIVA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de setembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda seu pedido de gozo de
férias suspenso se efetive nos períodos de 21 a 30/11/2023 e 01 a
10/12/2023, conforme o disposto no art. 23, § 1º da Instrução Normativa
nº 16/2022. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 462120/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 06/09/2023
Nome do Requerente: ADEMILTON DAS VIRGENS CARVALHO
LEITÃO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 04/09/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 461652/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/09/2023
Nome do Requerente: EPAMINONDAS RIBEIRO TAVARES
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de novembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/11/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia

do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 462075/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 06/09/2023
Nome do Requerente: LUCIANA CARNEIRO CASTELO BRANCO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em
09/07/2023 e 02/09/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º
da Resolução PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e
controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 462078/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 06/09/2023
Nome do Requerente: LUCIANA CARNEIRO CASTELO BRANCO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 22/07/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 462080/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 06/09/2023
Nome do Requerente: MARIANA LAMENHA GOMES DE BARROS
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias 25, 26 e
28/09/2023, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo dos dias de
plantão.

Número protocolo: 462028/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 06/09/2023
Nome do Requerente: MILENA LIMA DO VALE SOUTO MAIOR
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de novembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, devendo o período alterado ser
gozado no mês de outubro/2023. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 461378/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 06/09/2023
Nome do Requerente: MANOEL DIAS DA PURIFICAÇÃO NETO
Despacho: Defiro, excepcionalmente, o pedido de alteração de férias do
requerente, programadas para o mês de outubro/2023, por imperiosa
necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos do que
dispõe o art. 12, IV e art. 13, § 1º da Instrução Normativa nº 004/2017,
devendo o período alterado ser gozado nos termos requeridos. À CMGP
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 462024/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 06/09/2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
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Nome do Requerente: JOÃO ALVES DE ARAÚJO
Despacho: Defiro, excepcionalmente, o pedido de alteração de férias do
requerente, programadas para o mês de outubro/2023, por imperiosa
necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos do que
dispõe o art. 12, IV e art. 13, § 1º da Instrução Normativa nº 004/2017,
devendo o período alterado ser gozado nos termos requeridos. À CMGP
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 461902/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 06/09/2023
Nome do Requerente: ANA JOÊMIA MARQUES DA ROCHA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de outubro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de novembro/2023. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 461781/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/09/2023
Nome do Requerente: SORAYA CRISTINA DOS SANTOS DUTRA DE
MACEDO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de novembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/11/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 461494/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 06/09/2023
Nome do Requerente: ÉRICA LOPES CEZAR DE ALMEIDA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de novembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/11/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 461371/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 06/09/2023
Nome do Requerente: LUIZ MARCELO DA FONSECA FILHO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de setembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do

que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda
que o período alterado seja gozado no mês de dezembro/2023. À
CMGP para anotar e arquivar.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 19.20.221.0021228/2023-97
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 04/09/2023
Nome do Requerente: PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020, no valor total de R$ 1.869,26, bem como de passagens
aéreas, ao Dr. PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA, Corregedor-
Geral do MPPE, para participar da 135ª Reunião Ordinária do Conselho
Nacional de Corregedores-Gerais do Ministério Público dos Estados e
da União, a se realizar em Macapá - AP, nos dias 05 e 06/10/2023, com
saída no dia 04/10 e retorno no dia 06/10/2023. Deve o(a) membro(a)
comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos
termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para
providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos
valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.221.0021244/2023-53
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 06/09/2023
Nome do Requerente: MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020, no valor total de R$ 1.869,26, bem como de passagens
aéreas, à Dra. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA,
Corregedor-Geral Substituta do MPPE, para participar da 135ª Reunião
Ordinária do Conselho Nacional de Corregedores-Gerais do Ministério
Público dos Estados e da União, a se realizar em Macapá - AP, nos dias
05 e 06/10/2023, com saída em 04/10 e retorno no dia 06/10/2023. Deve
o(a) membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de
15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do
Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para
conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.1038.0022059/2023-61
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 06/09/2023
Nome do Requerente: YÉLENA DE FÁTIMA MONTEIRO ARAÚJO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução PGJ
008/2020, no valor de R$ 1.128,00, bem como de passagens aéreas, à
Dra. YÉLENA DE FÁTIMA MONTEIRO ARAÚJO, 6ª Procuradora de
Justiça Cível da Capital, para participar, na qualidade de Coordenadora
da Caravana da Pessoa Idosa e em atenção ao Ofício-circular nº
29/2023/CDDF/CNMP, do Grupo de Trabalho para elaboração do
protocolo de atuação do Ministério Público com perspectiva de gênero, a
se realizar em Brasília – DF, no dia 15/09/2023, com saída no dia 14/09
e retorno no dia 15/09/2023. Deve o(a) Membro(a) comprovar a
realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art.
10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para providências,
remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos valores e
pagamento.

Número protocolo: 19.20.0532.0021112/2023-46
Documento de Origem: SEI
Assunto: Ressarcimento de combustível

DESPACHO PGJ/CG Nº 253/2023
Recife, 11 de setembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Data do Despacho: 06/09/2023
Nome do Requerente: CRISLEY PATRICK TOSTES
Despacho: Com base na documentação apresentada e considerando o
disposto no art. 5º e 6º, da Instrução Normativa PGJ nº 003/2019, bem
como as alterações previstas na Instrução Normativa PGJ nº 001/2023,
encaminho para fins de pagamento.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DO
MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
Marcos Antônio Matos de Carvalho, Presidente do Órgão Especial do
Colégio de Procuradores de Justiça, ficam os Excelentíssimos Senhores
Membros daquele Colegiado convocados para a 2ª Sessão
Extraordinária, nos termos do Artigo 23, “b”, do Regimento Interno, que
será realizada no dia 18 de setembro, às 14:00h, segunda-feira, no
Salão dos Órgãos Colegiados, localizado à Rua do Imperador D. Pedro
II, 473 - térreo - Edifício Sede Roberto Lyra, nesta cidade tendo a
seguinte pauta:

I-Aprovação da Ata da Sessão anterior;

II-Comunicações;

III-Aprovação da proposta orçamentária anual do Ministério Público do
Estado de Pernambuco para o exercício 2024.

Recife, 11 de setembro de 2022.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Secretária do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça

AVISO OECPJ Nº 05/2023
Recife, 11 de setembro de 2023

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
2475/2023, de 25/08/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
28/08/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
2475/2023, de 25/08/2023 e publicada em 28/08/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 616/2022, publicada no DOE em 15/07/2022, na
modalidade integral;

Considerando o constante nos incisos II e III do artigo 24 da RES-PGJ
n° 10, de 18 de maio de 2022, quanto ao desligamento no programa de
teletrabalho;

PORTARIA Nº SUBADM1073/2023
Recife, 11 de setembro de 2023

Considerando o constante do inciso VI do artigo 12 da RES-PGJ n° 10,
de 18 de maio de 2022;

Considerando a publicação da portaria de exoneração POR-SUBADM nº
1072/2023 de 06/09/2023 DOE 11/09/2023;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Desligar do regime de teletrabalho na modalidade integral, por
necessidade de serviço, o servidor, Vinícius Diego da Costa Batista,
Assessor de Membro, matricula nº 190.126-5, a partir de 05/09/2023;

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os efeitos ao dia 05/09/203.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de setembro de 2023.

Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
Em exercício simultâneo

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
2475/2023, de 25/08/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
28/08/2023;

Considerando o constante No inciso II da Portaria POR-PGJ nº
2475/2023, de 25/08/2023 e publicada em 28/08/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução n° 237, de 13 de setembro de
2021 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou
condições especiais de trabalho no âmbito do Ministério Público
Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 11, de 25 de
maio de 2022, que regulamenta condições especiais de trabalho no
âmbito do Ministério Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA Nº SUBADM1074/2023
Recife, 11 de setembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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I – Autorizar a servidora, Renata Pinheiro Souza Sales Vilar, Analista
Ministerial – Área Jurídica, matricula 189.110-3, lotada na Assessoria
Jurídica Ministerial a desenvolver suas atividades em Teletrabalho, na
modalidade parcial 03 dias no período de 11/09/2023 a 06/09/2024;

II – A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho
pactuado com a chefia imediata na realização das atividades, conforme
Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial
de Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades, após avaliação e
inclusão de termo de monitoramento por parte da chefia imediata, de
acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocado;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da Assessoria Jurídica Ministerial, no período de
11/09/2023 a 06/09/2024, no que se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 06/09/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de setembro de 2023.

Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
Em exercício simultâneo

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
2.475/2023, de 25/08/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 28/08/2023,

CONSIDERANDO o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-
PGJ nº 2475/2023, de 25/08/2023 e publicada em 28/08/2023;

CONSIDERANDO o disposto no art. 30, da Lei nº 12.956 de 19 de
dezembro de 2005;

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa PGJ nº 005/2016
de 19/01/2016, publicada no DOE em 20/01/2016;

CONSIDERANDO o processo SEI nº 19.20.0063.0021597/2023-97 -
Comunicação Interna nº 128/2023 - CMGP, que trata da cessão para
este MPPE da servidora MARIA JULIANA DE ALMEIDA TRINDADE,
Assistente de Trânsito, matrícula nº 4.742-2, do Departamento Estadual
de Trânsito - DETRAN, até 31.12.2023, conforme Ato da Governadora
de Pernambuco nº 5930/2023, de 29/08/2023, publicada no Diário
Oficial do Executivo Estadual em 30/08/2023;

RESOLVE:

I - Conceder o Adicional de Exercício à servidora pública MARIA
JULIANA DE ALMEIDA TRINDADE, Assistente de Trânsito, pertencente
ao quadro de pessoal do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN
ora à disposição desta Procuradoria Geral de Justiça, observando o
disposto na Instrução Normativa PGJ nº 005/2016, a partir de
31/08/2023;

PORTARIA Nº SUBADM1075/2023
Recife, 11 de setembro de 2023

II - Conceder o auxílio-refeição, observando o disposto na Instrução
Normativa PGJ nº 002/2016, art. 1º; publicada no DOE em 20/01/2016, a
partir de 1º/09/2023;

III - Conceder o auxílio-transporte, observando o disposto na Resolução
PGJ nº 017/2022, Parágrafo Único; art.1º; publicada no DOE em
05/07/2022, a partir de 1º/09/2023;
IV - Lotar a servidora na Administração do Prédio - Centro de Apoio
Logístico Edmyrtes Carmem de Lima.

V – Designar a servidora para o exercício das funções de
Administradora Ministerial de Sede de Nível 1, do Centro Logístico
Edmyrthes Cármen de Lima, atribuindo a gratificação símbolo FGMP-04;

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de setembro de 2023.

Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
Em exercício simultâneo

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
JURÍDICOS

Origem: Ofício nº 02326.000.745/2021-0007
Natureza: Notícia de Fato
Interessada: Evânia Cíntian de Aguiar Pereira, Promotora de Justiça
Assunto: Análise de constitucionalidade da Lei nº 3426/2019 do
Município do Cabo de Santo Agostinho.

DECISÃO  Acolho o parecer técnico do Núcleo de Controle de
Constitucionalidade, para reconhecer a inconstitucionalidade do § 3º do
artigo 1º, e do seu Anexo I, quadros II e III, e do Anexo II, quadros II e
III, que criou os cargos em comissão de Assessor Jurídico, Assessor de
Relacionamento Legislativo, Chefe de Departamento Legislativo,
Assessor Legislativo, Chefe de Contabilidade, Gerente de Contabilidade,
Assessor de Contabilidade, Chefe de Departamento Pessoal, Assessor
de Departamento Pessoal, Chefe de Departamento de Patrimônio,
Chefia de Copa e Cozinha, Chefia de Serviços Gerais, Assessoria de
Patrimônio, Assessor de comunicação, Chefe de Material e Suprimento,
Assessor de Material e Suprimento, e o cargo de Assessor de
Manutenção, todos da Lei nº 3426/2019, com as alterações da Lei nº
3447/2019, que criou o cargo de Assessor Parlamentar Especial na
estrutura do quadro II, do Anexo II, de referida norma; e também contra
a Lei nº 2307/2005, que criou o cargo em comissão de Chefe de
Controladoria Geral, em seguida transformado em Coordenador do
Sistema de Controle Interno pela Lei nº 2489/2009, todas do Município
do Cabo de Santo Agostinho, em virtude do seu flagrante desrespeito
aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, eficiência,
proporcionalidade, razoabilidade e da obrigatoriedade do concurso
público, previstos expressa ou implicitamente no art. 97, da Constituição
do Estado de Pernambuco e no artigo 37, caput, e inciso II, da
Constituição Federal. Outrossim, determino que seja a minuta de ação
direta de inconstitucionalidade submetida ao Procurador-Geral de
Justiça. Por fim, publique-se, e arquive-se.

Recife, data da assinatura eletrônica.

NORMA MENDONÇA GALVÃO DE CARVALHO
SubProcuradora-Geral de Justiça em Assuntos Jurídicos
(Atuando por delegação da Portaria PGJ nº 2827/2022)

DECISÕES Nº Ofício nº 02326.000.745/2021-0007; DOC 15585227
Recife, 11 de setembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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SEI no 19.20.110000993.0012515/2023-82
Origem: representação DOC 15585227
Natureza: Notícia de Fato
Interessado: Vanderlino Moreno, Vereador de Belém do São Francisco
Assunto: Análise de constitucionalidade da Lei no 877/2023 do
Município de Belém do São Francisco.

DECISÃO Acolho a manifestação do Núcleo de Controle de
Constitucionalidade, e,tendo em vista a constitucionalidade da Lei no
877/2023 do Município de Belém do São Francisco, mantenho a decisão
de arquivamento do presente SEI. Por outro lado, tendo em vista a
necessidade de verificar possível omissão na concessão do reajuste
anual para os servidores públicos do Município de Belém do São
Francisco, pelo Poder Executivo local, DETERMINO a instauração, de
ofício, do competente Procedimento administrativo para cumprimento do
prefalado desiderato. Informe-se ao interessado, via e-mail,
encaminhando-lhe cópia da presente decisão e do parecer técnico que
lhe deu fundamento. Publique-se. Arquive-se.

Recife, data da assinatura eletrônica.

NORMA MENDONÇA GALVÃO DE CARVALHO
Subprocuradora-Geral de Justiça em Assuntos Jurídicos
(Atuando por delegação da Portaria PGJ no 2827/2022)

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1221
Assunto: Solicitação
Data do Despacho: 06/09/23
Interessado(a): Edgar Braz
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1222
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 06/09/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1223
Assunto: Notícia de Fato nº 027/2023
Data do Despacho: 06/09/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1224
Assunto: Notícia de Fato nº 034/2023
Data do Despacho: 06/09/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1225
Assunto: Ofício CGMP nº 054/2023
Data do Despacho: 06/09/23
Interessado(a): Luiz Carlos de Barros Figueiredo
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1226
Assunto: PJE
Data do Despacho: 06/09/23
Interessado(a): Raimunda Nonata Borges Piauilino Fernandes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1227
Assunto: Solicitação de Informação nº 017/23

DESPACHO CG Nº 161/2023
Recife, 11 de setembro de 2023

Data do Despacho: 06/09/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 059/2023
Data do Despacho: 04/09/23
Interessado(a): 10ª Promotoria de Justiça Criminal de Jaboatão dos
Guararapes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 037/2023
Data do Despacho: 04/09/23
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça Criminal de Caruaru
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Comunicado
Data do Despacho: 04/09/23
Interessado(a): Rosemary Souto Maior de Almeida
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação.

Protocolo: (...)
Assunto: Residência fora da Comarca
Data do Despacho: 04/09/23
Interessado(a): Crisley Patrick Tostes
Despacho: À Corregedoria-Auxiliar, para análise e manifestação.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 163/2022
Data do Despacho: 04/09/23
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Tacaimbó
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Data do Despacho: 04/09/23
Interessado(a): Caique Cavalcante Magalhães
Despacho: À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo: (...)
Assunto: Reiteradas Intimações
Data do Despacho: 04/09/23
Interessado(a): Central de Inquéritos da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Ofício Circular nº 27/2023
Data do Despacho: 04/09/23
Interessado(a): Conselho Nacional dos Corregedores-Gerais do
Ministério Público dos Estados e da União
Despacho: Acolho na íntegra a manifestação da Corregedora-Auxiliar. À
secretaria para a adoção das providências constantes da referida
manifestação.

Protocolo: (...)
Assunto: Licença Compensatória
Data do Despacho: 04/09/23
Interessado(a): Daniel de Ataíde Martins
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa para informações.

Protocolo: (...)
Assunto: Solicita Providências
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Data do Despacho: 04/09/23
Interessado(a): Vara Criminal de São Lourenço da Mata
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Solicita informações
Data do Despacho: 04/09/23
Interessado(a): CAO Defesa Social
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Intimações
Data do Despacho: 04/09/23
Interessado(a): 2ª Vara dos Crimes contra Criança e Adolescente da
Capital
Despacho: Acolho o pronunciamento do Corregedor-Auxiliar. Assim,
determino o arquivamento do presente processo SEI.

                      PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
                                        Corregedor-Geral

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA
BOTELHO VIEIRA DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Solicitação de Informações nº 016/2023
Data do Despacho: 06/09/2023
Interessado: (...)
Pronunciamento: O Processo Administrativo Disciplinar a ser instaurado
deverá ser instruído com cópia integral do presente procedimento. Uma
vez publicada a portaria de instauração do PAD, certifique-se nos
presentes autos, promovendo-se, ato contínuo, o arquivamento das
presentes peças com as anotações de estilo. Publique-se.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral Substituta

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.146/2021 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO Nº 071/2023
REJEIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 26, da Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art. 8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);
CONSIDERANDO  que a 10.ª PJDC da Capital detém atribuição na
tutela das Fundações e Entidades de Assistência Social;
CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 34, inciso I, art. 37 e ss.,
todos da RES. PGJ nº. 008/2010, compete ao Ministério

RESOLUÇÃO Nº RESOLUÇÃO 071/2023 N. 02058.000.146/2021
Recife, 5 de setembro de 2023

Público analisar e aprovar a prestação de contas anuais das Fundações;
CONSIDERANDO que o Técnico Ministerial, por meio do Parecer
Técnico nº. 067 /2023/PJFEIS/MPPE, concluiu que as contas
apresentadas pela Fundação NÃO podem ser consideradas
formalmente corretas, expondo o que segue:
Quando da reanálise da prestação de contas do exercício de 2014 da
matriz da FGHMF, concluímos que essa prestação de contas não
pode ser considerada “formal e tecnicamente correta” pelos
motivos apresentados no Relatório Técnico Contábil nº 024/2023
anexo.
CONSIDERANDO que os fatos apurados no Parecer Técnico n.º
061/2023 já foram objeto de investigação em autos apartados,
Procedimento Administrativo n.º 02058.000.045/2023, onde restou
comprovado que a remuneração do Sr. Manoel Santos da Figueira
Sobrinho entre 2012 a 2023 se deu pelo desempenho da função de
Assessor de Diretoria de Manutenção e não pelo seu cargo como
membro do Conselho Fiscal da Fundação;
CONSIDERANDO que o Parecer Técnico n.º 064/2023 narra a ausência
de setor de almoxarifado durante o exercício de 2014, devendo ser
instaurado Procedimento apartado para investigar se a irregularidade foi
saneada;
CONSIDERANDO que o Parecer Técnico n.º 065/2023 solicita a
demonstração do ressarcimento dos valores registrados na conta
“Desembolso para Ressarcimento Futuro”, que será objeto de
investigação em autos apartados;
CONSIDERANDO que o Parecer Técnico n.º 066/2023 solicita a
demonstração da implementação de sistema de custeio para
fortalecimento do controle interno, que será objeto de acompanhamento
em autos apartados;
RESOLVE
REJEITAR, com esteio no art. 34, inciso I da RES. PGJ nº. 008/2010, a
prestação de contas referente ao ano-base de 2014 da  FGH -
Fundação Gestão Hospitalar Martiniano Fernandes - IMIP Hospitalar -
FPMF, exatamente como foi apresentado ao Ministério Público neste
procedimento.
Oportunamente, DETERMINO:
A)  ENCAMINHE-SE cópia desta resolução à Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM), a fim de que seja publicado no
Diário Oficial Eletrônico em cumprimento ao art. 9.º , da RES-CSMP nº.
003/2019;
B) REGISTRE-SE a presente Resolução em pasta própria, física ou
digital, dedicada à FGH - Fundação Gestão Hospitalar Martiniano
Fernandes - IMIP Hospitalar - FPMF;
C) Após, NOTIFIQUE-SE a referida Fundação encaminhando-lhe cópia
desta Resolução.
D) INSIRA-SE os Pareceres Técnicos n.º 064; 065 e; 066/2023 no SIM
para análise e acompanhamento continuado e INFORME nestes autos o
número do procedimento gerado;
Ultimadas as diligências supra, FAÇA-SE conclusão deste procedimento
ao gabinete, para promoção de arquivamento.
CUMPRA-SE.

Recife,  05 de setembro de 2023.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.079/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DE ATA Nº. 072 /2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da

RESOLUÇÃO Nº RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DE ATA Nº. 072
/2022 no 02058.000.079/2023
Recife, 5 de setembro de 2023
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10.ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª
PJDC), no exercício de suas funções constitucionais, legais e
regulamentares, previstas no art. 129, inciso IX, da Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da
Constituição do Estado de Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil
(CC), art. 764 ut 765, do Código de Processo Civil (CPC), art. 28-A ut
33, da Resolução (RES) nº. 008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça
(PGJ), art. 8.º, inciso II, da RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do
Ministério Público (CNMP) e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP);
CONSIDERANDO  que a 10.ª PJDC da Capital detém atribuição na
tutela das Fundações e Entidades de Assistência Social;
CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 7.º, da RES. PGJ nº.
008/2010,, o Ministério Público, através dos órgãos de atuação
competentes, funcionará como parte nos feitos de interesse das
fundações, bem como neles intervirá.
CONSIDERANDO que a Reunião Extraordinária do Conselho Curador
da FCAS - Fundação de Apoio ao Centro de Assistência Social,
realizada em 25 de maio de 2023, versou sobre a contratação de
empresa de gestão dos processos internos referentes à CIPA,
contratação de escritório de advocacia para acompanhamento de
acidente envolvendo Policial Militar e aquisição de prótese transfemoral
e, por fim, realização de parcerias;

CONSIDERANDO que o ato está previsto e de acordo com o art. 16,
§2.º e art. 18, VI , do Estatuto da Fundação;
CONSIDERANDO  que o exame de atas pelo Ministério Público é
restrito à verificação de suas formalidades de acordo com o Estatuto da
Fundação e a norma aplicável;
RESOLVE
APROVAR, com esteio no art. 7.º, da RES. PGJ nº. 008/2010, a Ata da
Reunião Extraordinária do Conselho Curador realizada em 25 de maio
de 2023, exatamente como foi apresentado ao Ministério Público neste
procedimento, a fim de que se promova o registro no cartório
competente.
Oportunamente, DETERMINO:
A) ENCAMINHE-SE cópia desta Resolução para a Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM), para publicação no Diário Oficial
nos termos do art. 9.º , da RES-CSMP n.º 003/2019;
B) NOTIFIQUE-SE a FCAS - Fundação de Apoio ao Centro de
Assistência Social, preferencialmente por correio eletrônico,
comunicando-lhe a aprovação referida ata, bem como para que, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, compareça à sede da 10.ª PJDCC a fim de
retirar os documentos originais e a resolução devidamente assinada e
promover o registro em cartório competente;
C) Cumprido o item "B" deste despacho, AGUARDE-SE por 15 (quinze)
dias úteis o registro da ata aprovada e a entrega da certidão de inteiro
teor;
D) Ultrapassado o prazo disposto no item "B" deste despacho, e não
havendo comprovação de registro por parte da FCAS - Fundação de
Apoio  ao Cent ro  de Ass is tênc ia  Soc ia l ,  NOTIFIQUE-SE,
preferencialmente por correio eletrônico, para que, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, acoste aos autos a comprovação do registro.

CUMPRA-SE.

Recife, 05 de setembro de 2023.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL

RESOLUÇÃO Nº RESOLUÇÃO DE REJEIÇÃO DE ATA 070/2023 N.
02058.000.284/2022
Recife, 4 de setembro de 2023

Procedimento nº 02058.000.284/2022 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO DE REJEIÇÃO DE ATA Nº. 070/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 28-A ut 33, da Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);
CONSIDERANDO  que a 10.ª PJDC da Capital detém atribuição na
tutela das Fundações e Entidades de Assistência Social;
CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 7.º , da RES. PGJ nº.
008/2010, o Ministério Público, através dos órgãos de atuação
competentes, funcionará como parte nos feitos de interesse das
fundações, bem como neles intervirá;
CONSIDERANDO  que o Conselho Curador da  FCAS - Fundação de
Apoio ao Centro de Assistência Social encaminhou a este órgão de
execução o 9.º edital de convocação para Reunião Extraordinária do
referido Conselho, realizada em 29 de novembro de 2022, às 15:00h;
CONSIDERANDO que foram encaminhadas 02 (duas) Atas de reunião
realizadas na mesma data em horários diferentes, uma conforme
disposto em edital, foi realizada às 15:00h, enquanto que a outra fora
realizada às 08:00h, com objetos distintos;
CONSIDERANDO que na reunião das 08:00h informou-se em Ata a
ausência da Diretora Presidente na reunião e, logo em seguida, é
registrado que a Diretora Presidente, que estaria ausente, destacou da
necessidade de atendimento às requisições ministeriais dispostas no
procedimento n.º 02058.000.081/2022, e, por fim, a reunião das 08:00h
objetivou dar posse aos membros do Conselho Curador eleitos em 18
de março de 2023 e 25 de julho de 2023, sem anexar os termos de
posse;
CONSIDERANDO  que na reunião das 15:00h deliberou-se sobre os
pontos contidos no 9.º Edital de Convocação, destacando a
impossibilidade de dar posse à Conselheira Juliete Pontes, diante da
ausência da Diretora Presidente à reunião, avançando-se, assim, à
segunda pauta, os membros decidiram pela prorrogação do prazo para
apresentação do plano de trabalho e previsão orçamentária ao
Ministério Público, encerrando a reunião deliberando sobre as
atribuições do cargo de vice presidente, à época pendente de aprovação
pelo Parquet;
CONSIDERANDO que em ato posterior a Fundação encaminhou a Ata
de reunião do Conselho Curador realizada em 21 de dezembro de 2022,
versando sobre a posse da Conselheira Juliete, anexando-se o Termo
de Posse correspondente;
CONSIDERANDO que da análise da documentação verificou-se
incongruência nas informações prestadas nas 02 (duas) Atas de reunião
realizadas em 29 de novembro de 2022, não sendo possível aprovar a
Ata da reunião realizada às 08:00h diante da ausência de Edital de
Convocação e Termos de posse, também não sendo possível a
aprovação da Ata da Reunião realizada às 15:00h face à ausência do
Termo de Posse e da impossibilidade de aprovação de modificação
estatutária por força de decisão judicial contida nos autos da Ação Civil
Pública n.º 0163574-02.2022.8.17.2001;
CONSIDERANDO  que o exame de atas pelo Ministério Público é
restrito à verificação de suas formalidades de acordo com o Estatuto da
Fundação e a norma aplicável;
RESOLVE
REJEITAR as Atas de Reunião Extraordinária do Conselho Curador
realizadas em 29 de novembro de 2022, às 08:00h e às 15:00h, pela
FCAS - Fundação de Apoio ao Centro de
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Assistência Social , nos exatos termos apresentados a este Ministério
Público, oportunamente DETERMINO:
a) ENCAMINHE-SE cópia desta resolução à Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM) para publicação da presente no
Diário Oficial Eletrônico (DOE) nos termos do art. 9.º , da RES-CSMP n.º
003/2019;
b) NOTIFIQUE-SE a FCAS - Fundação de Apoio ao Centro de
Assistência Social, preferencialmente por correio eletrônico, para que
tome conhecimento da rejeição das Atas objeto deste procedimento;
b) INSIRA-SE a Ata de Reunião realizada em 21 de dezembro de 2022
e o termo de posse a ela vinculado no Sistema Integrado do Ministério
Público (SIM), para que seja possível a análise da ata e INFORME
nestes autos o número do Procedimento gerado;
Após, voltem os autos conclusos para promoção de arquivamento.
CUMPRA-SE.

Recife,  04 de setembro de 2023.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FERREIROS
Procedimento nº 01659.000.100/2020 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RECOMENDAÇÃO N° 011/2023
Procedimento Administrativo n° 01659.000.100/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com atuação na Promotoria de Justiça
de Ferreiros, no uso das funções que lhe são conferidas pelo art. 129,
III, da Constituição Federal de 1988; art. 25, IV, da Lei Federal nº
8.625/93; art. 6º, I, da Lei Complementar Estadual nº 12/94 e art. 53 da
Resolução RES-CSMP nº 003/2019;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo o artigo 127, caput, da Constituição
Federal e o artigo 5º, I, da Lei Complementar nº 75/1993;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, II, da CF/88, é função
institucional do Ministério Público “zelar pelo efetivo respeito aos
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia”;

CONSIDERANDO  os fatos noticiados no Procedimento Administrativo
n.° 01659.000.100/2020 desta Promotoria de Justiça, relativamente à
composição do quadro funcional do Município de Camutanga/PE,
integrado por número expressivo de cargos em comissão e contratos
temporários;

CONSIDERANDO  o artigo 37 da Constituição Federal, ao afirmar que a
administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO  ser atribuição do Ministério Público expedir
RECOMENDAÇÕES visando à melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe cabe promover;

CONSIDERANDO que o princípio da impessoalidade de plano afasta
dos chefes de poder a prática de atos que visem

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO 011/2023  N.
01659.000.100/2020
Recife, 9 de setembro de 2023

vantagens pessoais, benefícios ou interesses de qualquer natureza, pelo
que se faz crer que o combate ao nepotismo tem o poder de criar
ambiente favorável para o combate a corrupção endêmica e oficial e
fomentar a participação popular nas decisões políticas e a meritocracia,
corolários da soberania popular e da eficiência enquanto princípios
constitucionais;

CONSIDERANDO que a oferta de cargos e contratos na administração
pública, amparada em critérios e preferências subjetivas, não só viola os
princípios que regem a atividade administrativa, mas também contribui
para a ineficiência do serviço público;

CONSIDERANDO que as contratações de necessidade temporária e
excepcional interesse público balizam os parâmetros que devem ser
considerados pelo ente contratante, ou seja, é preciso analisar se as
contratações são por tempo certo e delimitado e se visam ao
atendimento de necessidade excepcional, sendo restrita às hipóteses
expressamente previstas em lei;

CONSIDERANDO  que em diversos julgados o Supremo Tribunal
Federal estabelece como requisitos para a regularidade da contratação
temporária pela Administração Pública em todos os níveis da federação
o seguinte: previsão legal da hipótese de contratação temporária; prazo
predeterminado da contratação; a
necessidade deve ser temporária; o interesse público deve ser
excepcional. Vejamos o acórdão nesse sentido:

CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO: CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA. C.F., art. 37, IX. Lei 4.957, de 1994, art. 4º, do Estado
do
Espírito Santo. Resolução nº 1.652, de 1993, arts. 2º e 3º, do Estado do
Espírito Santo. SERVIDOR PÚBLICO: VENCIMENTOS: FIXAÇÃO.
Resolução nº 08/95 do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.
I. - A regra é a admissão de servidor público mediante concurso
público. C.F., art. 37, II. As duas exceções à regra são para os cargos
em
comissão referidos no inc. II do art. 37, e a contratação de pessoal por
tempo determinado para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público. C.F., art. 37, IX. Nesta hipótese, deverão
ser atendidas as seguintes condições: a) previsão em lei dos casos; b)
tempo determinado; c) necessidade temporária de interesse público; d)
interesse público excepcional. II. - Lei 4.957, de 1994, art. 4º, do Estado
do Espírito Santo e arts. 2º e 3º da Resolução 1.652, de 1993, da
Assembleia Legislativa do mesmo Estado: inconstitucionalidade. III. -
Os vencimentos dos servidores públicos devem ser fixados mediante
lei. C.F., art. 37, X. Vencimentos dos servidores dos Tribunais: iniciativa
reservada aos Tribunais: C.F., art. 96, II, b. IV. - Ação direta de
inconstitucionalidade não conhecida relativamente ao artigo 1º da
Resolução nº 1.652/93 da Assembleia Legislativa e julgada procedente,
em parte. (STF - ADI: 1500 ES, Relator: CARLOS VELLOSO, Data de
Julgamento: 19/06/2002, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJ 16-08-
2002 PP-00087 EMENT VOL-02078-01 PP-00154) (grifos
acrescentados).
CONSIDERANDO que a não observância desses critérios ensejou a
declaração de inconstitucionalidade de diversas leis que promoviam
sucessivas contratações emergenciais, sem estar
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no campo da necessidade temporária e do interesse público
excepcional, e que muitas vezes, buscava-se indevidamente a via da
contratação temporária para evitar o aumento da despesa decorrente da
contratação de pessoal em caráter permanente;

CONSIDERANDO  que há diversas denúncias de contratações
precárias irregulares, com a nomenclatura de contratos por prazo
determinado nesta municipalidade, o qual estão banalizando o princípio
do concurso público visto que com essas inúmeras “contratações
precárias” que se perpetuam no tempo há o risco de uma transformação
do vínculo temporário em permanente, em virtude de pressões setoriais
específicas que sejam atendidas por medidas políticas oportunistas,
resultando em edição de norma jurídica que promova a estabilização da
contratação que deveria ter prazo determinado;

CONSIDERANDO  que a Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso
II, estabelece como regra para ingresso no serviço público a aprovação
prévia em concurso público, sendo permitida a contratação por tempo
determinado para atender tão somente a necessidade temporária de
excepcional interesse público;

CONSIDERANDO, outrossim, conforme o próprio Supremo Tribunal
Federal já assentou, a contratação temporária apenas poderá ser
realizada quando presente os seguintes requisitos: a) existir previsão
legal dos casos aptos à contratação temporária; b) a contratação for
feita por tempo determinado; c) tiver a função de atender as
necessidades temporárias e d) quando a necessidade temporária for de
excepcional interesse público;

CONSIDERANDO  que ditas exceções, contudo, não podem servir de
burla à norma constitucional que obriga a realização de concurso
público, devendo ser aplicada de forma restrita, nos exatos termos
encartados nos seus requisitos autorizadores especificados em lei;
CONSIDERANDO que, a partir de elementos colhidos nos autos,
depreende-se que as contratações realizadas pelo Município não
possuem caráter temporário,
constituindo, na realidade, atividade permanente e essencial,
imprescindível ao regular funcionamento da administração pública;

CONSIDERANDO  que resta vedada a contratação serviços ordinários
permanentes que devam estar sob o aspecto das contingências normais
da Administração (RE 658026, Rel. Min. Dias Toffoli, pleno, DJE
30/10/2014);

CONSIDERANDO  ser a recomendação “O instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviçospúblicos e de
relevância pública ou de respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidade ou correção de condutas”, conforme
dispõe o art. 1º da resolução nº 164/2017 do CNMP;

CONSIDERANDO que, como regra, o texto constitucional veda a
possibilidade de ingresso no serviço público sem concurso público, cuja
investidura direta é ressalvada às nomeações para cargos em comissão,
declarados em lei de livre nomeação e exoneração, os quais devem ser
preenchidos preferencialmente por servidores de carreira nos casos,
condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinando-se
apenas a funções de direção, chefia e assessoramento (CF, art. 37, II e
V; e CE, art. 20, § 4°);

CONSIDERANDO que as contratações de necessidade temporária e
excepcional interesse público balizam os

parâmetros que devem ser considerados pelo ente contratante, ou seja,
é preciso analisar se as contratações são por tempo certo e delimitado e
se visam ao atendimento de necessidade excepcional, sendo restrita às
hipóteses expressamente previstas em lei;
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público a
defesa do patrimônio público, nesta incluída a estrita obediência aos
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
publicidade e da eficiência administrativa, nos termos previstos nos
artigos 127, caput, 129, inciso III, e 37, caput, da CF;

CONSIDERANDO  que o princípio da impessoalidade impõe tratamento
igualitário aos cidadãos, sendo inadmissível a contratação de qualquer
pessoa sem a prévia realização de concurso público, instrumento
colocado à disposição da Administração Pública para conferir tratamento
isonômico aos interessados na obtenção de qualquer cargo público,
afora as exceções constitucionais (CF, art. 37, inc. II);

CONSIDERANDO  que a Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso
II, estabelece como regra para ingresso no serviço público a aprovação
prévia em concurso público, sendo permitida a contratação por tempo
determinado para atender tão somente a necessidade temporária de
excepcional interesse público;

CONSIDERANDO  que o princípio da eficiência possui como
desdobramento natural o dever da Administração Pública de contratar
funcionários medianteconcurso público para atender satisfatoriamente
às necessidades dosadministrados, colocando à disposição do serviço
público, profissionais gabaritados;

CONSIDERANDO  a desproporcionalidade no quantitativo de contratos
temporários vigentes que é de 259 (duzentos e cinquenta e nove),
notadamente em razão dos tipos de cargos ocupados; sendo que o
quantitativo de cargos efetivos é de 254 (duzentos e cinquenta e quatro).
RESOLVE,  RECOMENDAR à Excelentíssima Prefeita de Camutanga,
Sra. Talita Cardozo Fonseca, sob pena de incorrer na prática de ato de
improbidade administrativa, sob a égide da Lei n° 8429/92, que:
I – Abstenha-se, IMEDIATAMENTE, de realizar novas contratações
temporárias para o desempenho de atribuições relacionadas a cargos
que ensejam o provimento por concurso público;
II – Proceda, no prazo de até 30 (TRINTA) dias a exoneração/rescisão
de todos os servidores contratados temporariamente que não exerçam
suas atividades em serviços considerados essenciais, a teor do descrito
nos incisos do artigo 10 da Lei nº 7.783/89, visto que não configurada,
nessas hipóteses, a situação de excepcionalidade que justifique as
referidas contratações;
III - Seja realizado, no prazo de até 45 (QUARENTA E CINCO) dias,
estudo de viabilidade financeira e orçamentária com o fim de levantar o
quantitativo de cargos vagos ou necessários para o regular
funcionamento dos serviços públicos municipais;
IV – Seja publicado, no prazo de até 90 (NOVENTA) dias, Edital de
Concurso Público para o preenchimento de cargos equivalentes às
funções que vêm sendo exercidas por contratados temporários em
atividades permanentes e rotineiras da administração pública municipal;
V – Seja encaminhada a esta Promotoria de Justiça, no prazo máximo
de 10 (DEZ) dias, resposta por escrito sobre o atendimento ou não da
presente recomendação;
VI – Em sendo acatada, sejam remetidos a este Órgão ministerial, no
prazo assinalado no item V, informações acerca das providências a
serem adotadas para o efetivo cumprimento;
Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção de medidas necessária a sua
implementação por este Órgão Ministerial.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
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Ferreiros, 09 de setembro de 2023.

Crisley Patrick Tostes,
Promotor de Justiça de Ferreiros.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO
CABO DE SANTO AGOSTINHO
Procedimento nº 02313.000.064/2022 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO n° 03/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu membro adiante
assinado, no exercício de suas atribuições junto à 1ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo Agostinho – Infância
e Juventude, com fulcro no artigo 129, inciso II, e artigo 227 da
Constituição Federal, artigo 201, inciso VIII, § 5º, alínea “c”, da Lei nº
8.069/90, artigos 25, inciso VI, e 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93
e artigo 5º, parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº
12/94, atualizada pela Lei Complementar nº 21/98, e

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é órgão permanente e
autônomo, não jurisdicional, essencial ao Sistema de Garantia de
Direitos da Criança e do Adolescente, concebido na perspectiva de
desjudicializar e agilizar o atendimento do público infantojuvenil e
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da
criança e do adolescente, definidos no Estatuto da Criança e do
Adolescente;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 231/2022 do CONANDA, que
altera a Resolução 170/2014, ao regulamentar o processo de escolha
dos membros do Conselho Tutelar em data unificada em todo território
nacional, fixa uma série de providências a serem tomadas pelos
Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelo
Poder Público local, no sentido de assegurar a regular realização do
pleito;

CONSIDERANDO que a Lei n.º 12.696/2012 promoveu diversas
alterações na Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
assegurando direitos sociais e determinando que a partir do ano de
2015 os membros do Conselho Tutelar devem ter
seus representantes eleitos em um processo unificado de escolha, em
todo o território nacional;

CONSIDERANDO que o artigo 8º da Resolução nº 231/2022 do
CONANDA promoveu profundo detalhamento, se comparado com a
antiga redação do citado dispositivo, da relação de condutas ilícitas e
vedadas no tocante ao processo de escolha dos membros do Conselho
Tutelar, destacando o respeito ao disposto na legislação local.

CONSIDERANDO que o artigo 139, caput, da Lei nº 8.069/90 e o artigo
5º, inciso III, da Resolução nº 231/2022, do CONANDA, estabelecem
que caberá ao Ministério Público a fiscalização desse processo de
escolha dos membros do Conselho Tutelar;

CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos
Conselhos Tutelares, nos termos do artigo 201, incisos VIII e XI, do
Estatuto da Criança e do Adolescente, buscando seu efetivo
funcionamento e o oferecimento de uma estrutura adequada de
atendimento;

CONSIDERANDO, por fim, que por força do artigo 201, incisos VI e VIII,
da Lei nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO 03/2023 no
02313.000.064/2022
Recife, 6 de setembro de 2023

extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração de procedimentos
administrativos,

RESOLVE RECOMENDAR:
I À PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
Que designe servidor(a) municipal para acompanhar as providências
necessárias para a realização de todo o Processo de Escolha dos
Membros dos Conselhos Tutelares do Município do Cabo de Santo
Agostinho e para servir de referência de contato – sempre que este se
mostrar necessário – tanto por parte do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente – CMDCA, quanto por parte da Promotoria
de Justiça da Infância e Juventude, se necessário for;Que forneça todo
suporte que se mostrar necessário para a realização do processo de
escolha dos Conselheiros Tutelares, o que será definido pelo CMDCA –
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
 II - À PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA E À COMISSÃO ESPECIAL
DA ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 2023:
Que seja dada ampla divulgação do processo de escolha dos membros
do Conselho Tutelar, bem como dos locais de votação, por meio de
cartazes a serem afixados em unidades do CRAS/CREAS, UBS,
hospitais, escolas, centros de educação infantil, clubes, Delegacia de
Polícia, bem como sejam feitas divulgações em jornais, blogs, carros de
som e rádios locais;Que providencie, junto à Polícia Militar, as medidas
necessárias para garantir a segurança desse processo de escolha,
incluindo escolta das urnas e presença de equipe nos locais de votação,
bem como no local de apuração.
III - AOS CANDIDATOS A CONSELHEIROS TUTELARES:
Que SE ABSTENHAM de veicular propaganda que importe abuso do
poder político, econômico, religioso institucional e dos meios de
comunicação, dentre outros, consoante as diretrizes traçadas nos §§ 1º
a 9º da Resolução nº 231/2022 do CONANDA, abaixo transcritos:
“§1º Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos,
imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus
apoiadores.
2º A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando
apenas número, nome e foto do candidato e curriculum vitae.3º A
campanha deverá ser realizada de forma individual por cada candidato,
sem possibilidade de constituição de chapas. 4º Os candidatos poderão
promover as suas candidaturas por meio de divulgação na internet
desde que não causem dano ou perturbem a ordem pública ou
particular. 5º A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos
somente é permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, da relação final e oficial dos
candidatos considerados habilitados. 6º É permitida a participação em
debates e entrevistas, desde que se garanta igualdade de condições a
todos os candidatos. 7º. Aplicam-se, no que couber, as regras relativas
à campanha eleitoral previstas na Lei Federal nº 9.504/1997 e
alterações posteriores, observadas ainda as seguintes vedações, que
poderão ser consideradas aptas a gerar inidoneidade moral do
candidato:
I- abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos veículos
de comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9º, da
Constituição Federal; na Lei Complementar Federal nº 64/1990 (Lei de
Inelegibilidade); e no art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as suceder;
II- doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem
pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;
III- propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou
inscrições em qualquer local público;
IV- participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o
pleito, de inaugurações de obras públicas;
V- abuso do poder político-partidário assim entendido como a utilização
da estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos políticos
no processo de escolha;
VI- abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento das
candidaturas pelas entidades religiosas no
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processo de escolha e veiculação de propaganda em templos de
qualquer religião, nos termos da Lei Federal nº 9.504/1997 e alterações
posteriores;
VII- favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou
utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços
da Administração Pública;
VIII- distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação em
vestuário;
IX- propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de
eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa:
considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as
posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que prejudique
a higiene e a estética urbanas; considera-se aliciamento de eleitores por
meios insidiosos, doação, oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor
de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de
pequeno valor; considera-se propaganda enganosa a promessa de
resolver eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho
Tutelar, a criação de expectativas na população que, sabidamente, não
poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer
outra que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir,
com isso, vantagem à determinada candidatura.
X - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som,
luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou outras
formas de propaganda de massa;
XI - abuso de propaganda na internet e em redes sociais.
8º A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor
identificado ou identificável na internet é passível de limitação quando
ocorrer ofensa à honra de terceiros ou divulgação de fatos sabidamente
inverídicos. 9º A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada
nas seguintes formas:
I- em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com
endereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado,
direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido
no País;
II- por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados
gratuitamente pelo candidato, vedada realização de disparo em massa;
III- por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e
aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou
editado por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não
utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo.”
Que, no dia do sufrágio, nos termos dos § 10 da Resolução nº 231/2022,
abaixo transcrito:“§ 10 No dia da eleição, é vedado aos candidatos:I-
Utilização de espaço na mídia;II- Transporte aos eleitores;,III- Uso de
alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício ou
carreata;IV- Distribuição de material de propaganda política ou a prática
de aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade
do eleitor;V- Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de
urna".§ 11 É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e
si lenciosa da preferênciado eleitor por candidato, revelada
exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.”
IV - ÀS EMISSORAS DE RÁDIO E AOS BLOG’s:
Que, cumprindo o seu papel social de fortalecer a cidadania, adotem as
providências necessárias para a divulgação do inteiro teor da presente
Recomendação, durante a sua programação.
Finalmente, cumpre não perder de vista que o não atendimento da
presente Recomendação na sua forma e termos implicará a adoção de
todas as medidas necessárias à sua implementação, inclusive com a
responsabilização cível e criminal daquele que não lhe der cumprimento.
Em face da presente Recomendação, determino à adoção das seguintes
providências:
- Ao Prefeito Municipal, ao Presidente do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente do Cabo de Santo Agostinho/PE e
ao Presidente da Comissão Especial Eleitoral para escolha dos
membros do Conselho Tutelar do Cabo de Santo Agostinho, para
adoção das providências;

- Oficie-se ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores deste
município, enviando-lhe cópia desta Recomendação para o devido
conhecimento, uma vez que se trata de matéria de interesse de toda a
edilidade;
- Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias da Infância e
Juventude, para fins de conhecimento e registro; e
À Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos para fins de
publicação do DOE. Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à
presente Recomendação poderá implicar a adoção de medidas
necessárias à sua implementação por este Órgão Ministerial.
- Dê-se ampla publicidade dos termos desta Recomendação aos blog's,
rádios, carros de som e demais meios de comunicação desta edilidade.

Registre-se no sistema correspondente. Publique-se.

Cabo de Santo Agostinho, 06 de setembro de 2023.

Manoela Poliana Eleutério de Souza
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO
CABO DE SANTO AGOSTINHO
Procedimento nº 02313.000.064/2022 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO n° 04/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua Representante
adiante subscrita, no exercício de suas atribuições junto à 1ª Promotoria
de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, com
fulcro no artigo 129, inciso II, e artigo 227 da Constituição Federal, artigo
201, inciso VIII, § 5º, alínea “c”, da Lei nº 8.069/90, artigos 25, inciso VI,
e 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93 e artigo 5º, parágrafo único,
inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94, atualizada pela Lei
Complementar nº 21/98, e
CONSIDERANDO ser o Conselho Tutelar  órgão permanente e
autônomo, não jurisdicional, essencial ao Sistema de Garantia de
Direitos da Criança e do Adolescente, concebido na perspectiva de
desjudicializar e agilizar o atendimento do público infantojuvenil e
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da
criança e do adolescente, definidos no Estatuto da Criança e do
Adolescente;
CONSIDERANDO que a Resolução nº 231/2022, do CONANDA, ao
regulamentar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar
em data unificada em todo território nacional, fixa uma série de
providências a serem tomadas pelos Conselhos Municipais dos Direitos
da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no sentido de
assegurar a regular realização do pleito;
CONSIDERANDO que a Lei nº 12.696/2012 promoveu alterações na Lei
nº 8.069 /90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), assegurando
direitos sociais e determinando que a partir do ano de 2015 os membros
do Conselho Tutelar devem ter seus representantes eleitos em um
processo unificado de escolha, em todo o território nacional;
CONSIDERANDO que, outrossim, nos termos de artigo 139, § 1º, do
Estatuto da Criança e do Adolescente, o processo de escolha dos
membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data unificada em todo o
território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês
de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial (Incluído pela
Lei nº 12.696, de 2012).
CONSIDERANDO a proximidade do pleito, que este ano ocorrerá no dia
1º de outubro, bem como a importância da divulgação da sua realização
a fim de ampliar ao máximo a participação da comunidade local e, desse
modo, aumentar a representatividade dos eleitos.

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO 04/2023 N.
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CONSIDERANDO o teor do artigo 10, inciso I, da Resolução 231/2022
do CONANDA, in verbis:
“Art. 10 Caberá ao Conselho Municipal ou Distrital dos Direitos da
Criança e do Adolescente:
I - conferir ampla publicidade ao processo de escolha dos membros para
o Conselho Tutelar, mediante publicação de Edital de Convocação do
pleito no diário oficial do Município, do Distrito Federal, ou meio
equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, chamadas
na rádio, jornais, publicações em redes sociais e outros meios de
divulgação;
(...)”
CONSIDERANDO que o artigo 139, caput, da Lei nº 8.069/90 e o artigo
5º, inciso III, da Resolução nº 231/2022, do CONANDA, estabelecem
que caberá ao Ministério Público a fiscalização do processo de escolha
dos membros do Conselho Tutelar;
CONSIDERANDO, por fim, que por força do artigo 201, incisos VI e VIII,
da Lei nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis,
incluindo a instauração de procedimentos administrativos,
RESOLVE RECOMENDAR:
I - À PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, À
PRESIDÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
E À COMISSÃO ESPECIAL DA ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
2023:
a) Seja dada ampla divulgação/publicidade do processo de escolha dos
membros do Conselho Tutelar, além de campanha de conscientização
de sua importância, destacando a data de realização do pleito, inclusive
nos correspondentes sítios eletrônicos oficiais e nas respectivas redes
sociais (da Prefeitura Municipal e do Conselho Municipal), bem como,
oportunamente, dos locais de votação, por meio de cartazes a serem
afixados em unidades do CRAS/CREAS, CAPS, UBS, hospitais,
escolas, centros de educação infantil, clubes, Delegacias de Polícia,
Fórum, Ministério Público, associações comunitárias/de moradores etc.,
somada à divulgação de matérias em jornais, blogs, redes sociais e
rádios locais;b) Seja considerado o teor do § 1º do artigo 10 da
Resolução nº 231/2022 do CONANDA, abaixo colacionado:
“A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de
informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar e sobre a
importância da participação de todos os cidadãos, na condição de
candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização popular
em torno da causa da infância e da juventude, conforme dispõe o art.
88, inciso VII, da Lei nº 8.069, de 1990.”
Frise-se que, para a adoção das providências aludidas ou outras de
efeito prático equivalente, fixa-se, com fulcro no artigo 129, incisos III e
VI, da Constituição Federal; artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/1985; e artigo
26, inciso II, da Lei nº 8.625/1993, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para
que encaminhem ofício acerca do atendimento ou não da presente
recomendação,  com juntada dos respect ivos documentos
comprobatórios, a fim de que esta curadoria analise as providências
pertinentes, sem prejuízo de outras supervenientes que possam surgir
no decorrer do processo de escolha.
Salienta-se, por oportuno, que o não atendimento da recomendação ora
expedida ensejará a propositura da competente ação civil pública com o
fito de alcançar os objetivos pretendidos no presente instrumento.
À secretaria desta Promotoria de Justiça, remeta-se cópia desta
Recomendação:
Ao Exmo. Sr. Prefeito, à Presidente do CMDCA, à Comissão Especial
da eleição do conselho tutelar 2023; Ao Conselho Superior do Ministério
Público, para conhecimento;
Ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Infância e Juventude do
MPPE, para conhecimento e registro;
Para a Subprocuradoria em matéria Administrativa para a devida
publicação no Diário Eletrônico do MPPE.

Cabo de Santo Agostinho, 06 de setembro de 2023.

Manoela Poliana Eleutério de Souza,
1º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo
Agostinho.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (MEIO AMBIENTE)
Procedimento nº 02019.000.062/2020 — Inquérito Civil

RECOMENDAÇÃO
Ref. Inquérito Civil nº 02019.000.062/2020

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo o artigo 127, caput, da Constituição
Federal e o artigo 5º, I, da Lei Complementar nº 75/1993;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, II, da CF/88, é função
institucional do Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito aos
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia";

CONSIDERANDO que, em conformidade com o art. 225 da Constituição
Federal, todos têm o direito a um meio ambiente ecologicamente
equilibrado, cabendo ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para a presente e para as futuras gerações;

CONSIDERANDO que é de competência comum da União, dos Estados
e dos Municípios a criação e implementação de medidas e políticas
públicas voltadas à proteção do meio ambiente, em consonância com o
artigo 23, VII, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, por meio da adoção de
ações integradas, exercer com eficiência o Poder de polícia sobre as
atividades potencialmente poluidoras, lesivas ao Meio Ambiente e à
qualidade de vida saudável à população;

CONSIDERANDO que a Lei federal nº 6.938/81, em seu art. 3º, III, “a”,
define como uma das formas de poluição a degradação da qualidade
ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente
prejudiquem a saúde, a segurança e o bem estar da população;

CONSIDERANDO que, sendo a poluição sonora um problema social e
difuso, deve ser combatido pelo Poder Público e por toda a sociedade
para a garantia do direito ao sossego público assegurado pela
Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO que de acordo com o art. 1º, e §1º, caput , da Lei
estadual de PE nº 12.789/05, é proibido perturbar o sossego e o bem-
estar público com ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de
qualquer natureza, produzidos por qualquer meio ou forma que
contrariem os níveis máximos de intensidade auditiva, fixados por lei;

CONSIDERANDO que, consoante a análise conjunta dos artigos 4º e 15
da Lei estadual acima mencionada, a emissão de ruídos produzidos por
atividades comerciais e industriais de qualquer espécie, prestação de
serviços, inclusive de propaganda, bem como religiosas, sociais e
recreativas ou outros que possam produzir distúrbios sonoros em
unidades residenciais ou áreas de silêncio, deverão atender aos
seguintes limites máximos permissíveis de ruídos de acordo com o tipo
de área e períodos do dia: Área residencial – Diurno: 65dBA, Vespertino:
60 dBA, Noturno: 50dBA, e Área Diversificada – Diurno: 75dBA,
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Vespertino: 65dBA, Noturno: 60dBA;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 49 da Lei Municipal nº
16.243/96 (Código do Meio Ambiente e do Equilíbrio Ecológico do Recife
-CMMA), a emissão de sons e ruídos, em decorrência de quaisquer
atividades industriais, comerciais, sociais ou recreativas, inclusive as de
propaganda, obedecerá ao interesse da saúde, da segurança e do
sossego público e aos padrões estabelecidos nesta Lei;

CONSIDERANDO que o do art. 57 da Lei Municipal caput nº 16.243/96
(CMMA) estatui que o Alvará para Utilização de Equipamento Sonoro
será emitido pelo órgão municipal competente, dele constando o nível
sonoro máximo permitido, o horário de utilização e o prazo de validade,
que será exclusivamente para os dias do evento, ou de 2 (dois) anos, no
caso de estabelecimentos, renovável por igual período, desde que
atendidos os requisitos legais vigentes;

CONSIDERANDO que o art. 50 da Lei municipal do Recife nº 16.243/96
(CMMA) atribui ao Município do Recife a competência para fiscalizar as
normas e os padrões nela previstos, nomeadamente aqueles atinentes
às emissões sonoras, a ser realizada de forma articulada com os
organismos ambientais estaduais e federais, devendo, para tanto,
utilizar-se do poder de polícia inerente às suas funções a fim de garantir
a completa obediência das normas aplicáveis;

CONSIDERANDO que o Decreto-lei nº 3.688/41 (Lei das Contravenções
Penais), em seu art. 42, tipificou como contravenção penal a
perturbação do trabalho ou do sossego alheio por abuso de
instrumentos sonoros ou sinais acústicos;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 6.938/81, em seu art. 3º, III, “e”,
define como uma das formas de poluição as atividades que que direta
ou indiretamente lancem matérias ou energia em desacordo com os
padrões ambientais estabelecidos;

CONSIDERANDO que constituem crimes ambientais previstos nos
artigos 54 e 60 da Lei federal nº 9.605/98 (Lei de Crimes Ambientais),
respectivamente, “causar poluição de qualquer natureza em níveis tais
que resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que
provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da
flora” e “construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em
qualquer parte do território nacional, estabelecimentos, obras ou
serviços potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos
órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e
regulamentares pertinentes”;

CONSIDERANDO o que o artigo 66 do Decreto Federal nº 6.514/08
prevê como infração administrativa: "construir, reformar, ampliar, instalar
ou fazer funcionar estabelecimentos, atividades, obras ou serviços
util izadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou
potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos
ambientais competentes, em desacordo com a licença obtida ou
contrariando as normas legais e regulamentos pertinentes";

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 68 da Lei federal supracitada,
também caracteriza crime ambiental “deixar, aquele que tiver o dever
legal ou contratual de fazê- lo, de cumprir obrigação de relevante
interesse ambiental”;

CONSIDERANDO ainda que o art. 2º dessa Lei Federal determina que
“quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos
nesta Lei, incide nas penas a estas cominadas, na medida da sua
culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o membro de
conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou
mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de
outrem, deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la”;

CONSIDERANDO as disposições previstas no Decreto Municipal nº
30.324/2017, de 08 de março de 2017, que regulamenta a Lei Municipal
nº 18.211/2016, de 15 de janeiro de 2016, especificando as infrações e
sanções administrativas aplicáveis em face de atividades lesivas ao
meio ambiente, complementando o procedimento administrativo
municipal para apuração dessas infrações;

CONSIDERANDO que tramita na 13ª Promotoria de Justiça de Defesa
da Cidadania da Capital, com atuação no Meio Ambiente e Patrimônio
Histórico Cultural, inquérito civil nº 02019.000.760/2021, instaurado para
investigar prática de poluição sonora e ambiental no estabelecimento F
& F Movimentação de Cargas Eireli EPP, CNPJ nº 22.314.890/0001-49,
localizada na Av. São Miguel, nº 1.252, bairro Afogados, Recife (PE);

CONSIDERANDO que, no curso da investigação, em diversas vistorias
realizadas pela Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade a
pedido do Ministério Público de Pernambuco no estabelecimento
investigado, restou comprovada a prática de poluição sonora, o
descumprimento de condicionante da Licença Ambiental que trata sobre
o acondicionamento correto para armazenar o vidro (resíduo classe II A)
e da determinação de apresentar ao órgão ambiental municipal um
plano de ação para mitigar a poluição sonora gerada durante o processo
de carregamento de resíduos;

CONSIDERANDO a realização de audiência nesta 13ª Promotoria de
Justiça no dia 18 de abril d 2023, com a participação dos noticiantes, do
investigado e do representante da Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade do Município do Recife - SMAS, sendo determinado, na
ocasião, a realização de nova vistoria de fiscalização à empresa
investigada para verificar o cumprimento das condicionantes da licença;

CONSIDERANDO que, em cumprimento à deliberação ministerial em
sede de audiência, a Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade do
Município do Recife - SMAS, comunicou a realização de vistoria em
22/06/2023, restando comprovada, na inspeção, as seguintes
irregularidades ambientais, quais sejam: a emissão de pressão sonora
acima dos limites estabelecidos em lei (artigo 8º, inciso XI do Decreto
30.324
/2017) e o descumprimento da determinação emitida em notificação de
apresentar à Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade do
Município do Recife um plano de ação com medidas mitigadoras da
poluição sonora gerada no processo de carregamento (artigo 8º, inciso
III do Decreto 30.324/2017);
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de
Justiça signatário, com atuação (colocar atuação), no uso das funções
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal de
1988; art. 25, IV, da Lei Federal nº 8.625/93; art. 6º, I, da Lei
Complementar Estadual nº 12/94 e art. 53 da Resolução RES-CSMP nº
003/2019;
RESOLVE, nos autos do Inquérito Civil nº 02019.000.062/2020:

RECOMENDAR:
à Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Município do
Recife - SMAS que, no exercício do inerente Poder de Polícia, sob pena
da caracterização de improbidade administrativa e crime contra a
Administração Ambiental, proceda com a IMEDIATA INTERDIÇÃO da
empresa que, comprovadamente, persiste em manter as irregularidades
ambientais: poluição sonora e ambiental, além do descumprimento de
exigências legais quando devidamente notificado, cassando os
respectivos alvarás eventualmente concedidos ;
à SECON (Controle Urbano) do Município do Recife, sob pena da
caracterização de improbidade administrativa e crime contra a
Administração Ambiental, proceda à interdição do estabelecimento
cassando os respectivos alvarás eventualmente concedidos, uma vez
que ficou demonstrado que a empresa não pode funcionar naquele local
cercado por residências, haja vista o barulho ensurdecedor quando do
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carregamento e descarregamento de caminhões de garras de vidro,
além da poluição atmosférica decorrentes do depósito e manuseio de
resíduos sólidos no local realização de vistorias periódicas à empresa
investigada, para coibir a prática de irregularidades ambientais;
à DEPOMA - Delegacia de Polícia do Meio Ambiente que promova a
imediata abertura de inquérito policial, diante das irregularidades
ambientais praticadas pelo estabelecimento investigado;
ao Investigado que se abstenha de desenvolver atividades no local,
devendo fazer a transferência da empresa para área adequada,
conforme ventilado nas audiências realizadas na Promotoria de Justiça,
destacando que é impossível conciliar a existência da atividade
empresarial desenvolvida no local com a qualidade de vida das várias
famílias que estão morando no local há vários anos;
as referidas autoridades, deverão, no prazo de 15 dias, informar acerca
do acatamento desta Recomendação ou as razões de não fazê-lo, sob
pena deste Ministério Público intentar as ações cabíveis para o caso em
tela, notadamente as constantes da Lei da Improbidade Administrativa -
Lei 8.429/92, bem como da Lei da Ação Civil Pública, Lei 7.347/85 e Lei
9.605/98.
Determino que seja dada divulgação adequada à presente
recomendação com publicação no diário oficial, notificação dos
destinatários e adotadas as providências necessárias a prevenir
eventuais violações da lei.
Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção de medidas necessárias a sua
implementação por este Órgão Ministerial.

Recife, 11 de setembro de 2023.

Ivo Pereira de Lima,

13º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FERREIROS
Procedimento nº 01659.000.023/2022 — Inquérito Civil

RECOMENDAÇÃO N° 012/2023
Procedimento n° 01659.000.023/2022 – Inquérito Civil

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com atuação na Promotoria de Justiça
de Ferreiros, no uso das funções que lhe são conferidas pelo art. 129,
III, da Constituição Federal de 1988; art. 25, IV, da Lei Federal nº
8.625/93; art. 6º, I, da Lei Complementar Estadual nº 12/94 e art. 53 da
Resolução RES-CSMP nº 003/2019:
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo o artigo 127, caput, da Constituição
Federal e o artigo 5º, I, da Lei Complementar nº 75/1993;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, II, da CF/88, é função
institucional do Ministério Público “zelar pelo efetivo respeito aos
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia”;
CONSIDERANDO os fatos noticiados no Inquérito Civi l  n.°
01659.000.023/2022 desta Promotoria de Justiça, relativamente à
composição do quadro funcional do Município de Ferreiros/PE, integrado
por número expressivo de cargos em comissão e contratos temporários;
CONSIDERANDO  o artigo 37 da Constituição Federal, ao afirmar que a
administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados,
Documento assinado digitalmente por Crisley Patrick Tostes em

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO 012/2023 N.
01659.000.023/2022
Recife, 6 de setembro de 2023

09/09/2023 20h13min.
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
CONSIDERANDO  ser atribuição do Ministério Público expedir
RECOMENDAÇÕES visando à melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe cabe promover;
CONSIDERANDO que o princípio da impessoalidade de plano afasta
dos chefes de poder a prática de atos que visem vantagens pessoais,
benefícios ou interesses de qualquer natureza, pelo que se faz crer que
o combate ao nepotismo tem o poder de criar ambiente favorável para o
combate a corrupção endêmica e oficial e fomentar a participação
popular nas decisões políticas e a meritocracia, corolários da soberania
popular e da eficiência enquanto princípios constitucionais;
CONSIDERANDO que a oferta de cargos e contratos na administração
pública, amparada em critérios e preferências subjetivas, não só viola os
princípios que regem a atividade administrativa, mas também contribui
para a ineficiência do serviço público;
CONSIDERANDO que as contratações de necessidade temporária e
excepcional interesse público balizam os parâmetros que devem ser
considerados pelo ente contratante, ou seja, é preciso analisar se as
contratações são por tempo certo e delimitado e se visam ao
atendimento de necessidade excepcional, sendo restrita às hipóteses
expressamente previstas em lei;
CONSIDERANDO  que em diversos julgados o Supremo Tribunal
Federal estabelece como requisitos para a regularidade da contratação
temporária pela Administração Pública em todos os níveis da federação
o seguinte: previsão legal da hipótese de contratação temporária; prazo
predeterminado da contratação; a necessidade deve ser temporária; o
interesse público deve ser excepcional. Vejamos o acórdão nesse
sentido:
CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO: CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA. C.F., art. 37, IX. Lei 4.957, de 1994, art. 4º, do Estado
do
Espírito Santo. Resolução nº 1.652, de 1993, arts. 2º e 3º, do Estado do
Espírito Santo. SERVIDOR PÚBLICO: VENCIMENTOS: FIXAÇÃO.
Resolução nº 08/95 do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.
I. - A regra é a admissão de servidor público mediante concurso
público. C.F., art. 37, II. As duas exceções à regra são para os cargos
em
comissão referidos no inc. II do art. 37, e a contratação de pessoal por
tempo determinado para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público. C.F., art. 37, IX. Nesta hipótese, deverão
ser atendidas as seguintes condições: a) previsão em lei dos casos; b)
tempo determinado; c) necessidade temporária de interesse público; d)
interesse público excepcional. II. - Lei 4.957, de 1994, art. 4º, do Estado
do Espírito Santo e arts. 2º e 3º da Resolução 1.652, de 1993, da
Assembléia Legislativa do mesmo Estado: inconstitucionalidade. III. -
Os vencimentos dos servidores públicos devem ser fixados mediante
lei. C.F., art. 37, X. Vencimentos dos servidores dos Tribunais: iniciativa
reservada aos Tribunais: C.F., art. 96, II, b. IV. - Ação direta de
inconstitucionalidade não conhecida relativamente ao artigo 1º da
Resolução nº 1.652/93 da Assembléia Legislativa e julgada procedente,
em parte. (STF - ADI: 1500 ES , Relator: CARLOS VELLOSO, Data de
Julgamento: 19/06/2002, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJ 16-08-
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2002 PP-00087 EMENT VOL-02078-01 PP-00154) (grifos
acrescentados).
CONSIDERANDO que a não observância desses critérios ensejou a
declaração de inconstitucionalidade de diversas leis que promoviam
sucessivas contratações emergenciais, sem estar no campo da
necessidade temporária e do interesse público excepcional, e que
muitas vezes, buscava-se indevidamente a via da contratação
temporária para evitar o aumento da despesa decorrente da contratação
de pessoal em caráter permanente;
CONSIDERANDO  que há diversas denúncias de contratações
precárias irregulares, com a nomenclatura de contratos por prazo
determinado nesta municipalidade, o qual estão banalizando o princípio
do concurso público visto que com essas inúmeras “contratações
precárias” que se perpetuam no tempo há o risco de uma transformação
do vínculo temporário em permanente, em virtude de pressões setoriais
específicas que sejam atendidas por medidas políticas oportunistas,
resultando em edição de norma jurídica que promova a estabilização da
contratação que deveria ter prazo determinado;
CONSIDERANDO  que a Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso
II, estabelece como regra para ingresso no serviço público a aprovação
prévia em concurso público, sendo permitida a contratação por tempo
determinado para atender tão somente a necessidade temporária de
excepcional interesse público;
CONSIDERANDO, outrossim, conforme o próprio Supremo Tribunal
Federal já assentou, a contratação temporária apenas poderá ser
realizada quando presente os seguintes requisitos: a) existir previsão
legal dos casos aptos à contratação temporária; b) a contratação for
feita por tempo determinado; c) tiver a função de atender as
necessidades temporárias e d) quando a necessidade temporária for de
excepcional interesse público;
CONSIDERANDO  que ditas exceções, contudo, não podem servir de
burla à norma constitucional que obriga a realização de concurso
público, devendo ser aplicada de forma restrita, nos exatos termos
encartados nos seus requisitos autorizadores especificados em lei;
CONSIDERANDO que, a partir de elementos colhidos nos autos,
depreende-se que as contratações realizadas pelo Município não
possuem caráter temporário, constituindo, na realidade, atividade
permanente e essencial, imprescindível ao regular funcionamento da
administração pública;
CONSIDERANDO  que resta vedada a contratação serviços ordinários
permanentes que devam estar sob o aspecto das contingências normais
da Administração (RE 658026, Rel. Min. Dias Toffoli, pleno, DJE
30/10/2014);
CONSIDERANDO  ser a recomendação “O instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou de respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidade ou correção de condutas”, conforme
dispõe o art. 1º da resolução nº 164/2017 do CNMP;
CONSIDERANDO que, como regra, o texto constitucional veda a
possibilidade de ingresso no serviço público sem concurso público, cuja
investidura direta é ressalvada às nomeações para cargos em comissão,
declarados em lei de livre nomeação e exoneração, os quais devem ser
preenchidos preferencialmente por servidores de carreira nos casos,
condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinando-se
apenas a funções de direção, chefia e assessoramento (CF, art. 37, II e
V; e CE, art. 20, § 4°);
CONSIDERANDO que as contratações de necessidade temporária e
excepcional interesse público balizam os parâmetros que devem ser
considerados pelo ente contratante, ou seja, é preciso analisar se as
contratações são por tempo certo e delimitado e se visam ao
atendimento de necessidade excepcional, sendo restrita às hipóteses
expressamente

previstas em lei;
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público a
defesa do patrimônio público, nesta incluída a estrita obediência aos
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
publicidade e da eficiência administrativa, nos termos previstos nos
artigos 127, caput, 129, inciso III, e 37, caput, da CF;
CONSIDERANDO  que o princípio da impessoalidade impõe tratamento
igualitário aos cidadãos, sendo inadmissível a contratação de qualquer
pessoa sem a prévia realização de concurso público, instrumento
colocado à disposição da Administração Pública para conferir tratamento
isonômico aos interessados na obtenção de qualquer cargo público,
afora as exceções constitucionais (CF, art. 37, inc. II);
CONSIDERANDO  que a Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso
II, estabelece como regra para ingresso no serviço público a aprovação
prévia em concurso público, sendo permitida a contratação por tempo
determinado para atender tão somente a necessidade temporária de
excepcional interesse público;
CONSIDERANDO  que o princípio da eficiência possui como
desdobramento natural o dever da Administração Pública de contratar
funcionários mediante concurso público para atender satisfatoriamente
às necessidades dos administrados, colocando à disposição do serviço
público, profissionais gabaritados;
CONSIDERANDO  a desproporcionalidade no quantitativo de cargos
efetivos que é de 269 (duzentos e sessenta e nove); e o de contratos
temporários vigentes que é de 201 (duzentos e um), sendo que ao
menos 43 (quarenta e três) destes sequer passaram por processo de
seleção ainda vigente;
RESOLVE,  RECOMENDAR ao  Excelentíssimo  Prefeito  de Ferreiros,
Sr. José Roberto de Oliveira, sob pena de incorrer na prática de ato de
improbidade administrativa, sob a égide da Lei nº 8.429/92, que:
I – Abstenha-se, IMEDIATAMENTE, de realizar novas contratações
temporárias para o desempenho de atribuições relacionadas a cargos
que ensejam o provimento por concurso público;
II – Proceda, no prazo de até 30 (TRINTA) dias a exoneração/rescisão
de todos os servidores contratados temporariamente que não exerçam
suas atividades em serviços considerados essenciais, a teor do descrito
nos incisos do artigo 10 da Lei nº 7.783/89, visto que não configurada,
nessas hipóteses, a situação de excepcionalidade que justifique as
referidas contratações; OU que ao menos não tenham se submetido a
processo seletivo ainda vigente;
III - Seja realizado, no prazo de até 45 (QUARENTA E CINCO) dias,
estudo de viabilidade financeira e orçamentária com o fim de levantar o
quantitativo de cargos vagos ou necessários para o regular
funcionamento dos serviços públicos municipais;
IV – Seja publicado, no prazo de até 90 (NOVENTA) dias, Edital de
Concurso Público para o preenchimento de cargos equivalentes às
funções que vêm sendo exercidas por contratados temporários em
atividades permanentes e rotineiras da administração pública municipal,
sem prévia aprovação em processo seletivo ainda vigente; E para o
preenchimento de vagas advindas da criação/ampliação de cargos
efetivos;
V – Seja encaminhada a esta Promotoria de Justiça, no prazo máximo
de 10 (DEZ) dias, resposta por escrito sobre o atendimento ou não da
presente recomendação;
VI – Em sendo acatada, sejam remetidos a este Órgão ministerial, no
prazo assinalado no item V, informações acerca das providências a
serem adotadas para o efetivo cumprimento;
Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção de medidas necessária a sua
implementação por este Órgão Ministerial.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Ferreiros, 09 de setembro de 2023.

Crisley Patrick Tostes,
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Promotor de Justiça de Ferreiros.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02059.000.079/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 063/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 9.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (9.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 37 ut  48, da  Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO  que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve a análise anual das
contas da Fundação ou Entidade de Assistência Social;

CONSIDERANDO que a "obrigatoriedade de prestação de contas ao
Ministério Público decorre  da necessidade de acompanhamento pelo
Parquet  das ações do administrador e do atendimento às finalidades da
fundação, evitando qualquer favoritismo e desvirtuamento dos fins" (O
Ministério Público e terceiro setor: fiscalização das organizações da
sociedade civil e velamento das fundações privadas: manual de atuação
funcional do Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020,
p. 137);

CONSIDERANDO  a  Fundação PARANÃ-BUC submeteu a este órgão
de execução a Prestação de Contas relativa ao exercício financeiro do
ano de 2019, para análise e aprovação;

CONSIDERANDO que a Prestação de Contas relativa ao exercício
financeiro do ano  de 2019 foi efetivada pelo Sistema de Cadastro e
Prestação de  Contas (SICAP), conforme determina o art. 37, caput, da
RES-PGJ nº. 008/2010;

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

RESOLVE
INSTAURAR, por migração para o sistema SIM, na forma do art. 3.º, da
R E S - P G J  n º .  0 1 / 2 0 2 0 ,  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, determinando-se, como providências preliminares:
a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;
b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;
c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;
d)  ENCAMINHE-SE  cópia desta portaria à Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM) para  publicação da presente
portaria no Diário Oficial do Ministério Público de Pernambuco, conforme
art. 9.º, da RES nº. 174/2017, do CNMP

PORTARIA Nº PORTARIA 063/2023 N. 02059.000.079/2023
Recife, 5 de setembro de 2023

e art. 9.º, da RES nº. 003/2019, do CSMP;
e) ENCAMINHE-SE os autos ao Setor de Contabilidade deste órgão de
execução, para análise e emissão de relatório e parecer técnico acerca
da Prestação de Contas relativa ao exercício financeiro do ano de 2019;
CUMPRA-SE.

Recife,  05 de setembro de 2023

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça
em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.140/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 069/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), Resolução (RES) nº. 008/2010, da
Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8. º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e art. 8.º,
inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do Ministério
Público de Pernambuco (CSMP);
CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve a análise e aprovação de
atas de reuniões e assembleias;
CONSIDERANDO  que a  FCAS - Fundação de Apoio ao Centro de
Assistência Social encaminhou a esta Promotoria a Ata da 15.ª Reunião
Extraordinária do Conselho Curador, realizada em 14/08/2023, versando
sobre: 1) a  substituição do conselheiro Maurílio Toscano de Lucena; 2)
Contratação de escritório de advocacia; 3) apresentação de propostas
de novas parcerias; 4) análise do memorando n.° 18/2023- NSS/FCAS
e; 5) exposição do  laudo da Vertex Consultorias em elevadores para
debate;
CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;
CONSIDERANDO que procedimentos desse jaez servem tão somente
para analisar "aspectos formais da ata, tais como a observância do
quorum de instalação e deliberação, a competência do órgão
deliberante, a regularidade do ato convocatório e outras exigências
formais eventualmente existentes no estatuto" (O Ministério Público e
terceiro setor: fiscalização das organizações da sociedade civil e
velamento das fundações privadas: manual de atuação funcional do
Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020, p. 134), o que
demanda, pois, análise prévia do Estatuto;
Resolve INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do CNMP e art. 8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do CSMP,
o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se,
como providências preliminares:
a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;
b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;
c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico,
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encaminhando-lhe cópia desta portaria;
d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria em Assuntos Administrativos
(SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia desta portaria
para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos do art. 9.º, da
RES nº. 03/2019 do CSMP.
e) JUNTE-SE ao presente procedimento a cópia da versão atualizada do
Estatuto da fundação requerente;
f) Na eventualidade do referido documento não estar à disposição deste
órgão de execução,  NOTIFIQUE-SE a Fundação, preferencialmente por
correio eletrônico, solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
forneça a cópia da versão atualizada do seu Estatuto.
CUMPRA-SE.

Recife,  05 de setembro de 2023.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORTÊS
Procedimento nº 01654.000.008/2020 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01654.000.008/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: omissões no portal da transparência.
INVESTIGADO: PREFEITURA DE CORTÊS/PE
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o teor do PP 01654.000.008/2020, instaurado com o
objetivo de apurar e promover a regularização do conteúdo do portal da
transparência da Prefeitura de Cortês;
CONSIDERANDO que essa suposta irregularidade configura prática de
infração administrativa (Lei Federal nº 10.028/00, art. 5º, IV) e gera
indícios de improbidade administrativa, nos termos da Lei Federal n.
8.429/92, art. 11, podendo ser reprimida pela respectiva ação de
improbidade;
RESOLVE: na conformidade do artigo 2o, § 6o e 7o da Resolução
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e o artigo 14 e
segs da Resolução CSMP-PE no 003/2019, instaurar inquérito civil com
o objetivo de investigar suposta prática de ato de Improbidade
administrativa – atualização das informações constantes do portal da
transparência, determinando:
1) Encaminhe-se cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAO respectivo, bem como à Secretaria-Geral,
para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à
Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.
2) Reitere-se o Ofício 01654.000.008/2020-0001
3) Com as informações, façam os autos conclusos ao gabinete e
verifique-se a possibilidade de acordo de não persecução cível.
Cumpra-se.

Recife, 11 de setembro de 2023.

Milena de Oliveira Santos do Carmo,

PORTARIA Nº PORTARIA N. 01654.000.008/2020
Recife, 11 de setembro de 2023

Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01872.000.090/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01872.000.090 /2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127, caput e 129, III da
Constituição Federal; Pelos arts. 1º, VIII, 4º, 5º, I e 8º, §1º da Lei nº
7.347/1985 e pelo Art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual
nº 21/1998;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127,
caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a atribuição constitucionalmente outorgada ao
Ministério Público pelo inciso III do art. 129 da Constituição Federal,
regulamentada pela Lei n.º 7.347/85, de promover o inquérito civil e
demais procedimentos investigatórios ou de monitoramento para a
proteção do patrimônio público e social;

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios
consagrados no art. 37, caput, da Constituição Federal, dentre os quais
a legalidade, moralidade e a eficiência públicas;

CONSIDERANDO que a Resolução CPJ nº 001/2002 e a Resolução
CSMP nº 003 /2019 disciplinam que são atribuições específicas do
Promotor com atuação na Defesa do Patrimônio Público: I – Prevenção
e repressão à prática de atos de improbidade administrativa; II – Tutela
da moralidade administrativa e do patrimônio Público; III – Controle da
legalidade dos atos de Estado;

CONSIDERANDO que no art. 17, parágrafo único da RES-CSMP
003/19 consta que poderá ser instaurado Procedimento para sediar
providências resolutivas de caráter extrajudicial na tutela de interesses
coletivos, difusos e individuais, homogêneos e indisponíveis;

CONSIDERANDO tratar-se de Notícia de Fato instaurada com a
finalidade de apurar a regularidade da prestação de contas da Fundação
Educativa e Assistencial Pedra Linda – FEASPEL, referente ao ano-
exercício 2019.

CONSIDERANDO que a Assessoria Ministerial em matéria contábil, em
29 de maio de 2023, acostou o PEDIDO DE DILIGÊNCIA nº 1.372/2023-
P, apontando a necessidade de juntada de documentos de extrema
importância para a opinião do Parquet sobre as contas apresentadas,
indicando com precisão a documentação faltante.

CONSIDERANDO o relatório apresentado pelo Apoio Técnico deste
órgão ministerial, que ensejou a expedição de ofício à Fundação
Educativa e Assistencial Pedra Linda – FEASPEL, a fim de que
apresentasse: a) Cópia das faturas de energia elétrica que totalizam R$
74.219,25 no ano 2019; b) Cópia dos cheques emitidos para quitar ditas
faturas de energia elétrica; e c) Cópia do extrato bancário da única conta
da FEASPEL (conforme fls.

PORTARIA Nº PORTARIA N. 01872.000.090/2023
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35), conta 63.033/0, Banco do Brasil, AG. 0963/6.

CONSIDERANDO o pedido de prorrogação do prazo assinalado, tendo
em vista a necessidade de levantamento das informações e documentos
pertinentes, deferido por este órgão ministerial.

CONSIDERANDO a juntada da documentação solicitada, exceto o envio
da fotocópia dos cheques utilizados para os devidos pagamentos, diante
do prazo de 30 dias assinalado para entrega pela Agência respectiva do
Banco do Brasil.

CONSIDERANDO a remessa dos autos à Assessoria Ministerial - Área
Contábil, para análise da documentação acostada e emissão do
respectivo parecer técnico.

CONSIDERANDO o sobrestamento dos autos por 30 (trinta) dias, diante
da fotocópia dos cheques utilizados para os devidos pagamentos, que
encontra-se pendente de juntada.
RESOLVE:

CONVERTER a presente NOTÍCIA DE FATO no PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO sob número em epígrafe, adotando as seguintes
providências:
1) REMETA-SE cópia desta portaria, via meio eletrônico, ao CAOP –
Patrimônio Público e Social, e por ofício ao Presidente do Conselho
Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério
Público de Pernambuco, para conhecimento;
2) ENCAMINHE-SE cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para conhecimento e devida
publicação no Diário Oficial do Estado;
3) AGUARDE-SE a emissão do parecer técnico pela Assessoria
Ministerial - Área Contábil e a juntada da fotocópia dos cheques
utilizados para os devidos pagamentos.
Cumpra-se.

Petrolina, 16 de agosto de 2023.

Cintia Micaella Granja
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.138/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 068/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), Resolução (RES) nº. 008/2010, da
Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8. º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e art. 8.º,
inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do Ministério
Público de Pernambuco (CSMP);
CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve a análise e aprovação de
atas de reuniões e assembleias;
CONSIDERANDO  que a  Fundação Para Inovações Tecnológicas -
FITEC encaminhou a esta Promotoria de Justiça a Ata de Reunião
Extraordinária do Conselho Curador, realizada em 31 de julho de 2023,
versando sobre a eleição e posse de membros do Conselho Fiscal;
CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,

PORTARIA Nº PORTARIA N. 02058.000.138/2023
Recife, 5 de setembro de 2023

instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;
CONSIDERANDO que procedimentos desse jaez servem tão somente
para analisar "aspectos formais da ata, tais como a observância do
quorum de instalação e deliberação, a competência do órgão
deliberante, a regularidade do ato convocatório e outras exigências
formais eventualmente existentes no estatuto" (O Ministério Público e
terceiro setor: fiscalização das organizações da sociedade civil e
velamento das fundações privadas: manual de atuação funcional do
Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020, p. 134), o que
demanda, pois, análise prévia do Estatuto;
Resolve INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do CNMP e art. 8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do CSMP,
o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se,
como providências preliminares:
a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;
b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;
c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;
d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria em Assuntos Administrativo
(SUBADM) preferencialmente por meio eletrônico, cópia desta portaria
para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos do art. 9.º , da
RES nº. 03/2019 do CSMP.
e) JUNTE-SE ao presente procedimento a cópia da versão atualizada do
Estatuto da fundação requerente;
f) Na eventualidade do referido documento não estar à disposição deste
órgão de execução,  NOTIFIQUE-SE a Fundação, preferencialmente por
correio eletrônico, solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
forneça a cópia da versão atualizada do seu Estatuto.
CUMPRA-SE.

Recife,  05 de setembro de 2023.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02137.000.206/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02137.000.206/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Possível situação de vulnerabilidade do idoso Amaro José de
Medeiros.
INVESTIGADO: Secretaria Municipal de Assistência Social de Jaboatão
dos Guararapes;
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério
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Público – CGMP.
Cumpra-se o último despacho.

Jaboatão dos Guararapes, 11 de setembro de 2023.

Milena Conceiçao Rezende Mascarenhas Santos,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.347/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.000.347/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de
Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da Constituição da
República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual; no
artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso
IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº
03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
CONSIDERANDO:
O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003
/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que permita o
exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a instauração do
presente procedimento;
Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:
“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:
– Omissis;
– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).
Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar a execução, pelos órgãos
municipais competentes, dos trabalhos de fiscalização referente ao
estabelecimento localizado na Av. Um, Curado IV, anexo ao Bloco 35,
em Jaboatão dos Guararapes, denunciado por problemas relativos a
poluição sonora e perturbação do sossego.
Promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências:
Após análise dos autos, vejo que a SEORP, através de 050/2023,
informou que no momento da operação, o local estava sem atividades,
razão pela qual uma nova fiscalização será agendada. Assim, solicito a
Secretaria desta 3ª PJDC que encaminhe ofício ao órgão responsável
para informar o resultado da nova fiscalização mencionada, no prazo de
20 (VINTE) dias. Decorrido o prazo deferido, vistas.
Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;
Remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;
Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

PORTARIA Nº PORTARIA N. 02141.000.347/2023
Recife, 7 de agosto de 2023

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 07 de agosto de 2023.

Zélia Diná Neves de Sá, Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02144.000.524/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02144.000.524/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Notícia de Fato, narrando possível situação de risco vivida
pela idosa Maria José dos Santos.
INVESTIGADO: Município de Jaboatão dos Guararapes.
REPRESENTANTE: Cícero Henrique Santos Guimarães
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.
Cumpra-se o último despacho.

Jaboatão dos Guararapes, 06 de setembro de 2023.

Milena Conceiçao Rezende Mascarenhas Santos,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº PORTARIA N. 02144.000.524/2022
Recife, 6 de setembro de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.397/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.000.397/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de
Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da Constituição da
República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual; no
artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso
IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº
03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
CONSIDERANDO:
O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003
/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que permita o
exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a instauração do
presente procedimento;
Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

PORTARIA Nº PORTARIA N. 02141.000.397/2023
Recife, 21 de agosto de 2023
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Renato da Silva Filho
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ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:
– Omissis;
– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).
Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar notícia de ocorrência de
grandes alagamentos e transtornos à acessibilidade, por ocasião de
chuvas, nas proximidades da empresa atacadão, sita às margens da PE
007, em Jaboatão dos Guararapes.

Promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: Após análise dos autos, vejo que o presente procedimento
está com despacho pendente de cumprimento. Assim, solicito a
Secretaria desta 3ª PJDC que cumpra o determinado no despacho
constante em Ata de Audiência realizada no dia 17 de agosto de 2023.
Remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento.
Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.
Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 21 de agosto de 2023.

Zélia Diná Neves de Sá, Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.330/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.000.330/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de
Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da Constituição da
República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual; no
artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso
IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº
03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
CONSIDERANDO:
O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003
/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que permita o
exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a instauração do
presente procedimento;
Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:
“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:
– Omissis;
– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).
Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em

PORTARIA Nº PORTARIA N. 02141.000.330/2023
Recife, 7 de agosto de 2023

apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais
para a solução dos problemas apontados na representação.

RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar Notícia de RISCOS
CAUSADOS POR GRANDE ACÚMULO DE FIOS EM POSTE sito à Av.
Manoel Felipe Santiago, 17-A, em Barra de Jangada, Jaboatão dos
Guararapes.
Promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências:
Após análise dos autos, vejo a NEOENERGIA/PE, oficiada para
realização de VISTORIA no local indicado, COM O FITO DE AFERIR A
OCORRÊNCIA DO FATO NOTICIADO, remeteu RELATÓRIO DE
VISTORIA, elucidando que "a responsabilidade de manutenção e
ordenamento destas fiações é de responsabilidade exclusiva das
respectivas operadoras (telecoms), que utilizam as estruturas dos
postes em contrato de compartilhamento, conforme disposições
Regulatórias Conjuntas ANEEL/ANATEL nº 01/1999, nº 04/2014 e na
Resolução ANEEL nº 1044/2022, bem como atendimento de cláusulas
contratuais. No entanto, em atenção ao teor deste Ofício,
providenciamos a notificação das empresas de telefonia para atuarem
imediatamente no ordenamento dos cabos e incluímos aquele
logradouro nas ações do programa “INTERNET SEGURA” ainda nesse
mês de julho (nos dias 24 a 28/07/2023), na qual faremos ações de
regularização de cabos irregulares de provedores “clandestinos”, sem
contratação de compartilhamento das estruturas".
Diante do que se apresenta, em decorrência do último ofício da
NEOENERGIA
/PE anexado aos autos, determino que a Secretaria desta 3º PJDC:

Notifique a parte denunciante a dizer sobre a continuidade dos
problemas noticiados no prazo de 10 (dez) dias;
Transcorrido o prazo acima deferido, certifique nos autos a inércia da
parte reclamante ou anexe a sua resposta;
Após, renove-se as vistas.
3) Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita.
Por fim, em respeito a determinações da Resolução nº 003/2019, omite-
se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a quem é atribuído o
fato, para que se evite exposição à imagem da(s) mesma(s) (§1º, do art.
16º), bem como deixa-se de nomear secretário escrevente para atuação
no presente procedimento, tendo em vista que, nesta 3ª PJDC, tal
função é exercida por servidor efetivo do quadro de serviços auxiliares
do MPPE (art. 22, caput).
Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 07 de agosto de 2023.

Zélia Diná Neves de Sá, Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.386/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.000.386/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de
Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da Constituição da
República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da
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Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no
artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, CONSIDERANDO:
O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003
/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que permita o
exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a instauração do
presente procedimento;
Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:
“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:
– Omissis;
– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).
Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar a execução, pelos órgãos
municipais competentes, dos trabalhos de fiscalização referente ao
estabelecimento Babylon, localizado na Av. Bernardo Vieira de Melo,
4450, em Candeias, Jaboatão dos Guararapes, denunciado por
problemas relativos a poluição sonora.
Promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: Após análise dos autos, vejo que o presente procedimento
está com despacho pendente de cumprimento. Assim, solicito a
Secretaria desta 3ª PJDC que cumpra o determinado no despacho do
dia 07 de agosto de 2023.
Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;
Remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;

Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.
Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 16 de agosto de 2023.

Zélia Diná Neves de Sá, Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.381/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.000.381/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de
Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da Constituição da
República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual; no
artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso
IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº
03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
CONSIDERANDO:
O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução

PORTARIA Nº PORTARIA N. 02141.000.381/2023
Recife, 15 de agosto de 2023

CSMP Nº 003
/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que permita o
exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a instauração do
presente procedimento;
Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:
“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:
– Omissis;
– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).
Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar a execução, pelos órgãos
municipais competentes, dos trabalhos de fiscalização referente a
OCUPAÇÃO IRREGULAR DE ESPAÇO PÚBLICO (RUA) POR
ACÚMULO DE FERRO-VELHO - Rua Campo Grande, em Candeias,
neste município.
Promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: Após análise dos autos, vejo que o presente procedimento
está com despacho pendente de cumprimento. Assim, solicito a
Secretaria desta 3ª PJDC que cumpra o determinado no despacho do
dia 18 de julho de 2023.
Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;
Remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;

Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.
Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 15 de agosto de 2023.

Zélia Diná Neves de Sá, Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA
Procedimento nº 02159.000.246/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02159.000.246/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua Promotora de
Justiça signatária, no exercício de suas atribuições, com fundamento no
art. 127, caput, e art. 129, incisos II e III, da Constituição da República;
no art.201, incisos V e VIII, da Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da
Criança e do Adolescente), e no art. 8° da Lei nº 7.347 /85,  instaura o
presente Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas
públicas com o fim de investigar o presente: OBJETO: Oficio n° 38/2023
- COMDICA - Implantação do Comitê de Gestão Colegiada
Assim, e CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CNMP nº 174, de
04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação
da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
CONSIDERANDO o teor da RESOLUÇÃO CSMP Nº 003/2019, que

PORTARIA Nº PORTARIA N. 02159.000.246/2023
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Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Janaína do Sacramento Bezerra
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José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
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Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
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Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
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Silvio José Menezes Tavares
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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disciplina a instauração e tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, no âmbito do Ministério Público do Estado
de Pernambuco;
CONSIDERANDO a Lei 13.431/2017 que normatiza e organiza o
sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou
testemunha de violência, cria mecanismos para prevenir e coibir a
violência, nos termos do art. 227 da Constituição
Federal, da Convenção sobre os Direitos da Criança e seus protocolos
adicionais, da Resolução no 20/2005 do Conselho Econômico e Social
das Nações Unidas e de outros diplomas internacionais, e estabelece
medidas de assistência e proteção à criança e ao adolescente em
situação de violência;
CONSIDERANDO que a criança e o adolescente gozam dos direitos
fundamentais inerentes à pessoa humana, sendo-lhes asseguradas a
proteção integral e as oportunidades e facilidades para viver sem
violência e preservar sua saúde física e mental e seu desenvolvimento
moral, intelectual e social, e gozam de direitos específicos à sua
condição de vítimas ou testemunha;
CONSIDERANDO não se pode pensar em dignidade da pessoa sem
considerar suas vulnerabilidades e que crianças e adolescentes ainda
não desenvolveram completamente sua personalidade, estão em
processo de formação nos aspectos físicos, psíquico, intelectual, moral
e social, razão pela qual exigem uma especial proteção por parte da lei
e de todos aqueles responsáveis por sua aplicação;
CONSIDERANDO o decurso do tempo, a demora na escuta e na
solução do caso são especialmente danosos às crianças e adolescentes
vítimas, seja por questões ligadas à sua memória, seja por impedir que
estas possam superar, da forma mais rápida possível, os traumas
decorrentes da violência sofrida;
CONSIDERANDO, que as instituições públicas precisam garantir, em
seus orçamentos, recursos para efetivação de programas e serviços
públicos direcionados a este segmento, assim como para qualificação
técnica daqueles encarregados de sua execução;
CONSIDERANDO a complexidade de que se revestem as situações de
violência sexual impelindo aos órgãos do Sistema de Garantia dos
Direitos da Criança e do Adolescente estar preparados para realizar
atendimento às vítimas de forma adequada e qualificada, de modo a não
revitimizá-las em decorrência da sobreposição, incoerência ou
divergência de ações nas etapas do fluxo de atendimento, assim como
na demora em sua realização;
CONSIDERANDO os princípios da intervenção mínima, da intervenção
precoce e da oitiva obrigatória e a participação do adolescente que
devem fundamentar a adoção de medidas para antecipar e reduzir o
número de entrevistas e declarações, inclusive como forma de agilizar a
solução dos processos e procedimentos que lhes digam respeito e evitar
sua revitimização;
CONSIDERANDO que a violência institucional, entendida como aquela
praticada por instituição pública ou conveniada, inclusive gerando
revitimização, é tipificada pelo art. 4º, inciso IV, da Lei 13.431/2017;
CONSIDERANDO que é dever do Poder Público assegurar condições
de atendimento adequadas para que crianças e adolescentes vítimas ou
testemunhas de violência sejam acolhidos e protegidos e possam se
expressar l ivremente em um ambiente compatível com suas
necessidades, características e particularidades;
CONSIDERANDO que o Decreto 9.603/2018, em seu artigo 9º,I,
determina que devem ser instituídos no âmbito dos conselhos de direitos
das crianças e dos adolescentes, o comitê de gestão colegiada da rede
de cuidado e de proteção social das crianças e dos adolescentes vítimas
ou testemunhas de violência, com a finalidade de articular, mobilizar,
planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial, além de
colaborar para a definição dos fluxos de atendimento e o aprimoramento
da integração do referido comitê;
CONSIDERANDO que de acordo com o Decreto 9.603/18, os órgãos de
saúde, assistência social, educação, segurança pública e justiça
adotarão os procedimentos necessários por

ocasião da revelação espontânea da violência;
CONSIDERANDO que a escuta especializada e o depoimento especial
serão realizados em local apropriado e acolhedor, com infraestrutura e
espaço físico que garantam a privacidade da criança ou do adolescente
vítima ou testemunha de violência;
CONSIDERANDO que não há notícias de que o município de Abreu e
Lima, até aqui, tenha estruturado a rede de atenção as crianças e
adolescentes vítimas e testemunhas de violências, sobretudo o fluxo e
protocolos, assim como a estruturação da escuta especializada;
CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição Federal, é
dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
determinando, desde logo, ao Cartório que:
1 - OFICIE-SE ao Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Assistência Social,
solicitando, no prazo de 15 (quinze) dias, que sejam prestadas as
seguintes informações, devidamente documentadas:
a) Existência de serviços ofertados no Município, destinados ao
atendimento de crianças e adolescentes vítimas de violência sexual e de
suas famílias;
b) Esclarecimentos sobre a existência de fluxo de atendimento a
crianças e adolescentes vítimas de violência sexual pactuado entre os
diversos órgãos que integram o sistema de garantia de direitos de
crianças e adolescentes no âmbito do Município;
c) Se o Município pretende criar/implantar um local apropriado e
acolhedor para servir de espaço de escuta especializada ou como se
dará a escuta.
d) Questione, ainda, se já foi oferecida capacitação à rede de
atendimento sobre os cuidados e protocolos necessários à escuta
especializada.
e) Informações acerca da disponibilização de um modelo de registro de
informações para compartilhamento no sistema de garantia de direitos
da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, que
deve conter, no mínimo (vide art. 28 do Decreto 9.603/18):
I - os dados pessoais da criança ou do adolescente; II - a descrição do
atendimento; III - o relato espontâneo da criança ou do adolescente,
quando houver; e IV - os encaminhamentos efetuados.
2 - OFICIE-SE ao Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de
Abreu e Lima para que informe, no prazo de 15 (quinze) dias, se já foi
implantado o comitê de gestão colegiada da rede de cuidado e de
proteção social das crianças e dos adolescentes vítimas ou testemunhas
de violência, previsto no artigo 9º, I do Decreto 9.603/18, a quem
competirá a deliberação do fluxo e de protocolos de atendimento dos
casos de violência. Caso não esteja implantado o referido comitê,
solicite-se ao CMDCA sua implantação imediata, remetendo-se cópia do
ato a este órgão;
3 - OFICIE-SE ao Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Saúde, solicitando,
no prazo de 15 (quinze) dias, as seguintes informações, devidamente
documentadas:
a) Como o atendimento de crianças e adolescentes vítimas de violência
tem sido feito por este município, diante da ausência do serviço
especializado de atendimento de vítimas de violência (SAVI). Deve a
secretaria explicar em qual equipamento são atendidas as vítimas dos
mais variados crimes, desde violência física, psicológica, sexual etc (art.
4º, Lei 13.431/17)
b) Nos casos de violência sexual, deve a Secretaria explicar onde as
vítimas recebem os retrovirais DSTs e contraceptivos, entre outros
(objetivo é saber onde o município está referenciado na rede SUS).
c) Caso haja revelação espontânea por parte da criança e ou
adolescente acerca de crimes da qual foi vítima ou testemunha,
questione à Secretaria de Saúde se são feitas as notificações
compulsórias diretamente à Polícia Civil (art. 144, CR/88 e art. 13 da Lei
13.431/17) ou apenas ao Conselho Tutelar (art. 13, ECA).
4 - OFICIE-SE à Ilma. Sra. Secretária Municipal de Educação,
solicitando, no prazo de 15 (quinze) dias, que informe qual o plano de
trabalho executado para intervenção da escola, caso o
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/a aluno/a revele espontaneamente ou para identificação de casos
suspeitos de violência contra a criança e ou adolescente. Deve ser
respondido se há um fluxo pré-estabelecido explicando para onde
esse/a aluno/a deve ser encaminhado/a e se os profissionais da
educação são capacitados para identificar casos de violência, com a
ressalva de que a resposta deverá estar munida da documentação
devida.
5 - Com a resposta ou transcorrido o prazo sem ela, certifique-se e faça-
se CONCLUSÃO para o impulso devido.
6 - Proceda-se com envio de cópia ao CAO-IJ e ao CSMP-MPPE, para
ciência;
7 - Diligencie-se para a publicação devida.

Abreu e Lima, 18 de agosto de 2023.

Liliane Asfora Cunha Cavalcanti da Fonte,
Promotora de Justiça.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo para outras atividades 02326.001.149/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante adiante firmado, no exercício da Promotoria de Justiça da
Comarca de Cabo de Santo Agostinho, com atribuição na Promoção e
Defesa do Patrimônio Público, com fulcro nas disposições contidas no
artigo 129, III, da Constituição Federal e, tendo em vista, ainda, os
termos das Resoluções RES CSMP nº. 003/2019, do Conselho Superior
do Ministério Público do Estado de Pernambuco, e da Resolução RES-
CNMP nº. 023/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentaram o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração da Notícia
de Fato e do Procedimento Administrativo;
CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é instrumento
próprio da atividade-fim destinado ao acompanhamento e fiscalização,
de cunho permanente ou não, de fatos ou instituições ou de políticas
públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil,
instaurado pelo Ministério Público, que não tenham caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de
ilícito específico;
CONSIDERANDO a determinação contida no art. 9º da Resolução
CNMP nº. 174, de 04 de julho de 2017, estabelecendo que "o
procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta, com
delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos previstos para o inquérito civil";
CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil, enquanto
signatária da Agenda 2030, assumiu dentre os Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável os de “16.6 desenvolver instituições
eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis” e de “16.10
Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades
fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos
internacionais”;
CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de qualquer dos
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da CF/88;
CONSIDERANDO que o efetivo exercício da cidadania e a própria
concretização do princípio democrático, inserido no art. 1º, caput, da
CF/88, exigem a constante disponibilidade de acesso das informações
sobre a Administração Pública, tanto à população, quanto às instâncias
formais de controle externo;
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CONSIDERANDO que o art. 5º, inciso XXXIII, da CF/88, prevê que
todos têm direito de receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do
Estado;
CONSIDERANDO que o art. 216, § 2º, da CF/88 enuncia que cabem à
administração pública, na forma da lei, as providências para franquear
sua consulta a quantos dela necessitem; CONSIDERANDO que a Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101 /2000) preconiza em
seu artigo 48 que deve ser dada ampla divulgação dos instrumentos de
transparência da gestão fiscal, inclusive em meios eletrônicos de acesso
público;
CONSIDERANDO que, nesse sentido, a Lei de Acesso à Informação
(Lei nº 12.527 /2011) regulamenta a transparência dos dados como
política pública permanente e dispõe que “o acesso à informação de que
trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: I –
orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem
como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação
almejada; (…) IV – informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;
(…) VI - informação pertinente à administração do patrimônio público,
utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e
informação relativa "VII- (...) a) à implementação, acompanhamento e
resultados dos programas, projetos e ações dos órgãos e entidades
públicas, bem como metas e indicadores propostos” (Art. 7º);
CONSIDERANDO ainda que o art. 2º do referido diploma, explicita a
aplicabilidade das diretrizes de acesso à informação às entidades
privadas sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de
interesse público, recursos públicos diretamente do orçamento ou
mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria,
convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres;
CONSIDERANDO que as Entidades do Terceiro Setor estão incluídas
no conceito do mencionado art. 2º da Lei Federal nº 12.527/2011, ao
passo que constituídas como entidades privadas sem fins lucrativos que
recebem recursos públicos por ajustes ou outros instrumentos
congêneres para realização de ações de interesse público;
CONSIDERANDO ainda que as Leis das OS (art. 7º da Lei nº 9.637/98),
das OSCIPS (art. 4º, I, da Lei nº 9790/99) e o Marco Regulatório do
Terceiro Setor (arts. 5º e 11, da Lei nº 13.019/14), reforçam a
aplicabilidade da diretriz de transparência às Entidades do Terceiro
Setor; CONSIDERANDO que a Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais – LGPD) estabelece a possibilidade de
tratamento de dados pessoais “pela administração pública, para o
tratamento e uso compartilhado de dados necessários à execução de
políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em
contratos, convênios ou instrumentos congêneres” (art. 7º, III), bem
como “quando necessário para atender aos interesses legítimos do
controlador ou de terceiro” (art. 7º, IX);
CONSIDERANDO que o ex-Ministro do STF, Carlos Ayres Britto, ao
julgar o Recurso Extraordinário nº 652777, consignou que o princípio da
publicidade administrativa, previsto no art. 37, caput, da CF, “significa o
dever estatal de divulgação dos atos públicos, sendo este dever
eminentemente republicano, porque a gestão da “coisa pública”
(República é isso) é de vir a lume com o máximo de transparência,
tirante, claro, as exceções também constitucionalmente abertas”, que
são “aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e
do Estado”; CONSIDERANDO que, segundo o Ministro Alexandre
Moraes, na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 6351, a
Constituição Federal  consagrou expressamente o princípio da
publicidade como um dos vetores imprescindíveis à Administração
Pública, conferindo-lhe absoluta prioridade na gestão administrativa e
garantindo pleno acesso  às informações a toda a sociedade, afirmando:
“À consagração constitucional de publicidade e transparência
corresponde a obrigatoriedade do Estado em fornecer as informações
solicitadas, sob pena de responsabilização política, civil e criminal, salvo
nas hipóteses constitucionais de sigilo (...).”;
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CONSIDERANDO, ademais, que o citado Relator discorre: “O acesso às
informações consubstancia-se em verdadeira garantia instrumental ao
pleno exercício do princípio democrático, que abrange “debater assuntos
públicos de forma irrestrita, robusta e aberta” (Cantwell v. Connecticut,
310 U.S. 296, 310 (1940), quoted 376 U.S at 271-72). A publicidade
específ ica de determinada informação somente poderá ser
excepcionada quando o interesse público assim determinar. Portanto,
salvo situações excepcionais, a Administração Pública tem o dever de
absoluta transparência na condução dos negócios públicos, sob pena de
desrespeito aos artigos 37, caput e 5º, incisos XXXIII e LXXII, pois como
destacado pelo Ministro CELSO DE MELLO, “o modelo político jurídico,
plasmado na nova ordem constitucional, rejeita o poder que oculta e o
poder que se oculta (Pleno, RHD no 22/DF, Red. p/ Acórdão Min.
CELSO DE MELLO, DJ, 1-9-95)”(g. n.); CONSIDERANDO que o STJ
possui o entendimento de que é lícito ao Poder Judiciário determinar
que sejam adotadas as medidas assecuratórias de direitos
constitucionalmente reconhecidos como essenciais, sem que isso
configure violação do princípio da separação dos Poderes (STJ. 1ª
Turma. AgInt no REsp 1496383/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, julgado em
09/05/2022);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a ampla transparência e
viabilizar o acompanhamento pela sociedade da destinação dos
recursos públicos repassados e consecução de ajustes e instrumentos
congêneres firmados entre o Município de Cabo de Santo Agostinho e
as Entidades componente do Terceiro Setor;
CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;
CONSIDERANDO que, o art. 32, da Lei nº 12.527/2011, estabelece
como condutas ilícitas “I – recusar-se a fornecer informação requerida
nos termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou
fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou
imprecisa”, as quais podem ensejar a atuação do Ministério Público
voltada à contenção da ilicitude e respectiva responsabilização, valendo-
se das medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis para tal;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de acompanhar a transparência da
Entidade do Terceiro Setor Instituto Educacional Menino Jesus a
respeito dos seus dados e dos ajustes e instrumentos congêneres
firmados com o Poder Público; Para tanto, determino:
• Registro e Autuação sob a forma de Procedimento Administrativo;
• Após o prazo concedido, certifique-se nos autos se houve ou não
resposta ao ofício expedido à entidade; Após certificado nos autos,
voltem os autos conclusos ao gabinete para expedição de
Recomendação à Entidade de Terceiro Setor Instituto Educacional
Menino Jesus selecionada para fiscalização, a fim de que adote as
providências necessárias para viabilizar o amplo e irrestrito acesso à
informação, notadamente, no que se refere aos dados de identificação
da Entidade, bem como em relação aos ajustes ou instrumentos
congêneres firmados entre o entre a Entidade e a Prefeitura Municipal
de Cabo de Santo Agostinho.
• Comunicação ao Presidente do Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público, para fins de
conhecimento;
• Por meio eletrônico, remessa da presente Portaria à Secretaria Geral
do Ministério Público, com vistas a sua publicação no Diário Oficial do
Estado, e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Promoção
e Defesa do Patrimônio Público e Social, para fins de registro e
estatística.
Cumpra-se.

Cabo de Santo Agostinho, 06 de setembro de 2023.

FABIANA KIUSKA SEABRA DOS SANTOS

Promotora de Justiça - GACE Patrimônio Público

BRUNO MIQUELÃO GOTTARDI
Promotor de Justiça - GACE Patrimônio Público

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo para outras atividades 02326.001.150/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante adiante firmado, no exercício da Promotoria de Justiça da
Comarca de Cabo de Santo Agostinho, com atribuição na Promoção e
Defesa do Patrimônio Público, com fulcro nas disposições contidas no
artigo 129, III, da Constituição Federal e, tendo em vista, ainda, os
termos das Resoluções RES CSMP nº. 003/2019, do Conselho Superior
do Ministério Público do Estado de Pernambuco, e da Resolução RES-
CNMP nº. 023/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentaram o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração da Notícia
de Fato e do Procedimento Administrativo;
CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é instrumento
próprio da atividade-fim destinado ao acompanhamento e fiscalização,
de cunho permanente ou não, de fatos ou instituições ou de políticas
públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil,
instaurado pelo Ministério Público, que não tenham caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de
ilícito específico;
CONSIDERANDO a determinação contida no art. 9º da Resolução
CNMP nº. 174, de 04 de julho de 2017, estabelecendo que "o
procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta, com
delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos previstos para o inquérito civil";
CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil, enquanto
signatária da Agenda 2030, assumiu dentre os Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável os de “16.6 desenvolver instituições
eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis” e de “16.10
Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades
fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos
internacionais”;
CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de qualquer dos
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da CF/88;
CONSIDERANDO que o efetivo exercício da cidadania e a própria
concretização do princípio democrático, inserido no art. 1º, caput, da
CF/88, exigem a constante disponibilidade de acesso das informações
sobre a Administração Pública, tanto à população, quanto às instâncias
formais de controle externo;
CONSIDERANDO que o art. 5º, inciso XXXIII, da CF/88, prevê que
todos têm direito de receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do
Estado;
CONSIDERANDO que o art. 216, § 2º, da CF/88 enuncia que cabem à
administração pública, na forma da lei, as providências para franquear
sua consulta a quantos dela necessitem; CONSIDERANDO que a Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101 /2000) preconiza em
seu artigo 48 que deve ser dada ampla divulgação dos instrumentos de
transparência da gestão fiscal, inclusive em meios eletrônicos
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de acesso público;
CONSIDERANDO que, nesse sentido, a Lei de Acesso à Informação
(Lei nº 12.527 /2011) regulamenta a transparência dos dados como
política pública permanente e dispõe que “o acesso à informação de que
trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: I –
orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem
como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação
almejada; (…) IV – informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;
(…) VI - informação pertinente à administração do patrimônio público,
utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e
informação relativa "VII- (...) a) à implementação, acompanhamento e
resultados dos programas, projetos e ações dos órgãos e entidades
públicas, bem como metas e indicadores propostos” (Art. 7º);
CONSIDERANDO ainda que o art. 2º do referido diploma, explicita a
aplicabilidade das diretrizes de acesso à informação às entidades
privadas sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de
interesse público, recursos públicos diretamente do orçamento ou
mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria,
convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres;
CONSIDERANDO que as Entidades do Terceiro Setor estão incluídas
no conceito do mencionado art. 2º da Lei Federal nº 12.527/2011, ao
passo que constituídas como entidades privadas sem fins lucrativos que
recebem recursos públicos por ajustes ou outros instrumentos
congêneres para realização de ações de interesse público;
CONSIDERANDO ainda que as Leis das OS (art. 7º da Lei nº 9.637/98),
das OSCIPS (art. 4º, I, da Lei nº 9790/99) e o Marco Regulatório do
Terceiro Setor (arts. 5º e 11, da Lei nº 13.019/14), reforçam a
aplicabilidade da diretriz de transparência às Entidades do Terceiro
Setor; CONSIDERANDO que a Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais – LGPD) estabelece a possibilidade de
tratamento de dados pessoais “pela administração pública, para o
tratamento e uso compartilhado de dados necessários à execução de
políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em
contratos, convênios ou instrumentos congêneres” (art. 7º, III), bem
como “quando necessário para atender aos interesses legítimos do
controlador ou de terceiro” (art. 7º, IX);
CONSIDERANDO que o ex-Ministro do STF, Carlos Ayres Britto, ao
julgar o Recurso Extraordinário nº 652777, consignou que o princípio da
publicidade administrativa, previsto no art. 37, caput, da CF, “significa o
dever estatal de divulgação dos atos públicos, sendo este dever
eminentemente republicano, porque a gestão da “coisa pública”
(República é isso) é de vir a lume com o máximo de transparência,
tirante, claro, as exceções também constitucionalmente abertas”, que
são “aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e
do Estado”; CONSIDERANDO que, segundo o Ministro Alexandre
Moraes, na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 6351, a
Constituição Federal  consagrou expressamente o princípio da
publicidade como um dos vetores imprescindíveis à Administração
Pública, conferindo-lhe absoluta prioridade na gestão administrativa e
garantindo pleno acesso  às informações a toda a sociedade, afirmando:
“À consagração constitucional de publicidade e transparência
corresponde a obrigatoriedade do Estado em fornecer as informações
solicitadas, sob pena de responsabilização política, civil e criminal, salvo
nas hipóteses constitucionais de sigilo (...).”;
CONSIDERANDO, ademais, que o citado Relator discorre: “O acesso às
informações consubstancia-se em verdadeira garantia instrumental ao
pleno exercício do princípio democrático, que abrange “debater assuntos
públicos de forma irrestrita, robusta e aberta” (Cantwell v. Connecticut,
310 U.S. 296, 310 (1940), quoted 376 U.S at 271-72). A publicidade
específ ica de determinada informação somente poderá ser
excepcionada quando o interesse público assim determinar. Portanto,
salvo situações excepcionais, a Administração Pública tem o dever de
absoluta transparência na condução dos negócios públicos, sob pena de
desrespeito aos artigos 37, caput e 5º, incisos XXXIII e LXXII, pois como
destacado pelo Ministro CELSO DE MELLO, “o modelo político jurídico,
plasmado

na nova ordem constitucional, rejeita o poder que oculta e o poder que
se oculta (Pleno, RHD no 22/DF, Red. p/ Acórdão Min. CELSO DE
MELLO, DJ, 1-9-95)”(g. n.); CONSIDERANDO que o STJ possui o
entendimento de que é lícito ao Poder Judiciário determinar que sejam
adotadas as medidas assecuratórias de direitos constitucionalmente
reconhecidos como essenciais, sem que isso configure violação do
princípio da separação dos Poderes (STJ. 1ª Turma. AgInt no REsp
1496383/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, julgado em 09/05/2022);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a ampla transparência e
viabilizar o acompanhamento pela sociedade da destinação dos
recursos públicos repassados e consecução de ajustes e instrumentos
congêneres firmados entre o Município de Cabo de Santo Agostinho e
as Entidades componente do Terceiro Setor;
CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;
CONSIDERANDO que, o art. 32, da Lei nº 12.527/2011, estabelece
como condutas ilícitas “I – recusar-se a fornecer informação requerida
nos termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou
fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou
imprecisa”, as quais podem ensejar a atuação do Ministério Público
voltada à contenção da ilicitude e respectiva responsabilização, valendo-
se das medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis para tal;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de acompanhar a transparência da
Entidade do Terceiro Setor Lar Espírita Clara de Assis a respeito dos
seus dados e dos ajustes e instrumentos congêneres firmados com o
Poder Público; Para tanto, determino: • Registro e Autuação sob a forma
de Procedimento Administrativo; • Após o prazo concedido, certifique-se
nos autos se houve ou não resposta ao ofício expedido à entidade; Após
certificado nos autos, voltem os autos conclusos ao gabinete para
expedição de Recomendação à Entidade de Terceiro Setor Lar Espírita
Clara de Assis selecionada para fiscalização, a fim de que adote as
providências necessárias para viabilizar o amplo e irrestrito acesso à
informação, notadamente, no que se refere aos dados de identificação
da Entidade, bem como em relação aos ajustes ou instrumentos
congêneres firmados entre o entre a Entidade e a Prefeitura Municipal
de Cabo de Santo Agostinho. • Comunicação ao Presidente do
Conselho Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do
Ministério Público, para fins de conhecimento; • Por meio eletrônico,
remessa da presente Portaria à Secretaria Geral do Ministério Público,
com vistas a sua publicação no Diário Oficial do Estado, e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa do Patrimônio
Público e Social, para fins de registro e estatística.
Cumpra-se.

Cabo de Santo Agostinho, 06 de setembro de 2023.

FABIANA KIUSKA SEABRA DOS SANTOS
Promotora de Justiça - GACE Patrimônio Público

BRUNO MIQUELÃO GOTTARDI
Promotor de Justiça - GACE Patrimônio Público

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FERNANDO DE NORONHA
Procedimento nº 02420.000.009/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL
Inquérito Civil 02420.000.009/2022

PORTARIA Nº PORTARIA N. 02420.000.009/2022
Recife, 6 de setembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



31Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 12 de setembro de 2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais.
CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 02420.000.009/2022,
instaurado a partir de notícia de fato apresentada pela Sra. Maria
Aparecida da Si lva Venceslau, que alega ter sol ic i tado à
Superintendência Serviço Social da Autarquia Territorial do Distrito de
Fernando de Noronha (PE), desde 29 de outubro de 2021, o Termo de
Permissão de Uso de Solo, porém o pleito sequer teria sido analisado
pelo citado órgão público, em que pese ter prioridade especial por ter
um filho com necessidades especiais (autismo).
CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;
CONSIDERANDO que após regular tramitação do presente
procedimento investigatório e notificação às partes e  órgãos
competentes, esta Promotoria de Justiça procedeu o arquivamento
conforme artigos 33, 34 e 35 da Resolução RES-CSMP 003 /2019;
CONSIDERANDO que, em sede de análise pelo Conselho Superior do
Ministério Público, o relator pugnou pelo retorno do deste procedimento
preparatório a esta Promotoria de Justiça, nos termos do art. 35, §1,
inciso I da Resolução RES-CSMP 003 /2019,  uma vez que faltam
informações necessárias   acerca das providências eventualmente
adotadas pela Gestão de Infraestrutura do Arquipélago, à qual compete
a conclusão do procedimento de permissão de uso ora em comento,
notadamente se o órgão responsável tem observado a prioridade a qual
faz jus a noticiante.
CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO e RESOLVE (promover) as diligências indispensáveis à
instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes
providências:
- cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Subprocuradoria Administrativa, para
publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria
Geral do Ministério Público – CGMP;
-  oficie-se à Gestão de Infraestrutura da Autarquia Territorial do Distrito
Estadual de Fernando de Noronha para que informe as providências
adotadas para a concessão do Termo de Permissão de Uso do Sr.
Severino Venceslau e se houve a observância da prioridade a qual o
pretenso permissionário faz jus, qual seja ser genitor de um filho com
necessidades especiais (autismo).
Cumpra-se.

Fernando de Noronha (PE), 06 de setembro de 2023.

Ivo Pereira de Lima,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORTÊS
Procedimento nº 01654.000.175/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01654.000.175/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal

PORTARIA Nº PORTARIA no 01654.000.175/2021
Recife, 17 de agosto de 2023

nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no
artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de
investigar o presente:
OBJETO : Maus tratos criança
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição Federal,
é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
227,  caput, proclama com  dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à  criança e  ao  adolescente, com absoluta prioridade, o
direito à vida,  à saúde,  à alimentação,  à educação,  ao lazer, à
profissionalização, à cultura,  à dignidade,
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos  direitos e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes, promovendo
as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração de
procedimentos administrativos, consoante inteligência do art.  201,
incisos VI e VIII, do Estatuto da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO o teor do PP 01654.000.175/2021 , dando conta de
suposto caso de maus tratos em face de menor de idade;
CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a investigação
dos fatos, para o seu fiel esclarecimento e adoção de medidas corretivas
se necessário.
RESOLVE:
CONVERTER  o presente procedimento  em  INQUÉRITO  CIVIL
adotando se as seguintes providências:
1 Encaminhe-se cópia da portaria que determinar a instauração de
inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral,
para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à
Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.
2. Reitere-se o  Ofício nº 01654.000.175/2021-0001.
3. Expeça-se ofício à Vara única da Comarca de Cortês/PE, solicitando
informações, no prazo de 15 dias, acerca da existência de ação de
regularização de guarda da criança K. H. D. M. em favor de sua avó
materna.
Cumpra-se.

Cortês/PE, 17 de agosto de 2023.

Milena de Oliveira Santos Carmo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01975.000.519/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO  CIVIL N.º 38/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 4a Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista (4.ª PJDC), no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88);
artigo 67, §2.º, inciso II, da Constituição do Estado de Pernambuco
(CPE); artigo 8.º, §1.º, da Lei n.º 7.347/1985; artigo 25, inciso IV, da Lei
n.º 8.625/1993; art. 4.º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º
12/1994, art. 2.º, inciso I, da Resolução (RES) n.º 23/2007, do Conselho
Nacional do Ministério público (CNMP) e art. 15, inciso I, da RES n.º
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco
(CSMP), e;
CONSIDERANDO  a tramitação do Procedimento Preparatório
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(PP)  n.º  01975.000.519/2022, instaurado com o objetivo de apurar
denúncia de poluição atmosférica causada por obra realizada ao lado do
Paulista North Way Shopping, na Rua do Nobre, Bairro do Nobre, nesta
urbe;
CONSIDERANDO  o esgotamento do prazo máximo de tramitação do
PP e a necessidade de dar prosseguimento às investigações e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais medidas extrajudiciais e /ou judiciais para a solução do
problema apontado;
CONSIDERANDO, por fim, as disposições da a RES n.º 23/2007, do
CNMP, e art. 15, inciso I, da RES n.º 003/2019, do CSMP;
RESOLVE
CONVERTER O PRESENTE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM
INQUÉRITO CIVIL, instaurando-o mediante esta Portaria, a fim de dar
continuidade às investigações até então encetadas, adotando-se as
seguintes providências:
a) NOMEIE-SE o assessor ministerial em exercício na 4.ª PJDC como
secretário, nos termos do art. 4.º, inciso V, da RES n.º 23/2007, do
CNMP, e art. 16, inciso V c/c art. 22, ambos da RES n.º 003/2019, do
CSMP;
b) REGISTRE-SE a presente portaria no sistema SIM, nos termos do
art. 16, caput , da RES n.º 003/2019, do CSMP;
c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias e
Justiça do Meio Ambiente (CAOMA), preferencialmente por correio
eletrônico, da instauração do presente procedimento administrativo de
natureza investigatória, encaminhando-lhe cópia desta portaria, nos
termos do art. 16, §2.º, da RES n.º 003/2019, do CSMP;
d) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da
instauração do presente procedimento administrativo de natureza
investigatória, encaminhando-lhe cópia desta portaria, nos termos do art.
16, §2.º, c/c art. 36, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;
e) COMUNIQUE-SE o Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP), referencialmente por correio eletrônico, da
instauração do presente procedimento administrativo de natureza
investigatória, encaminhando-lhe cópia desta portaria, nos termos do art.
16, §2.º, da RES n.º 003/2019, do CSMP;
f)  ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos, preferencialmente por correio eletrônico, cópia desta
portaria, para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termo do art.
16, inciso VI e §2.º, da RES n.º
003/2019, do CSMP e Aviso n.º 046/2021, publicado no DOE do dia 14
de outubro de 2021;
g) AGUARDE-SE o prazo de suspensão contido no despacho do evento
n.º 0070.
CUMPRA-SE.

Paulista, 11 de setembro de 2023.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02052.000.735/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02052.000.735/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, e
CONSIDERANDO a regra instituída pela Resolução PGJ nº 001/2020, a
qual Dispõe sobre o funcionamento e a utilização

PORTARIA Nº PORTARIA no 02052.000.735/2023
Recife, 11 de setembro de 2023

do Sistema de Informações do Ministério Público - SIM no âmbito do
Ministério Público do Estado de Pernambuco;
CONSIDERANDO que o art. 1º da Resolução PGJ nº 001/2020
estabelece: "Fica instituído o Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM como plataforma eletrônica para prática de atos dos
procedimentos extrajudiciais eletrônicos no âmbito do Ministério Público
do Estado de Pernambuco.";
CONSIDERANDO que "Sendo necessária a apuração ou o
acompanhamento de Notícias de Fato já registradas no sistema
Arquimedes, procedimento próprio deverá ser instaurado e cadastrado
no SIM", na forma do art. 3º, § 1º, da Resolução PGJ nº 001 /2020
(Incluído pela RES-PGJ nº 04/2020);
CONSIDERANDO que "Vencido o prazo de que trata o art. 3º, caput, da
RES CSMP nº 003/2019, eventual procedimento próprio também deverá
ser instaurado e
cadastrado no SIM", conforme estabelece o art. 3º, § 2º, da  Resolução
PGJ nº 001/2020 (Incluído pela RES-PGJ nº 04/2020);
CONSIDERANDO o teor da Recomendação CGMP nº 11/2020, através
da qual o Exmo. Sr. Dr. Corregedor Geral do Ministério Público do
Estado de Pernambuco "RESOLVE RECOMENDAR aos Membros do
Ministério Público de Pernambuco cujas Promotorias já tenham sido
contempladas com a implantação do Sistema SIM – Extrajudicial
Eletrônico, que: 1) Iniciem o processo de migração dos Procedimentos
Administrativos (PA) e dos Inquéritos Civis (IC) para o referido sistema
eletrônico de tramitação de autos (SIM), inclusive os seus respectivos
incidentes e procedimentos conexos, sem prejuízo do desempenho das
demais atribuições e de que os feitos em questão possam ter
resolutividade no estado em que se encontram";
CONSIDERANDO a determinação do CSMP para    envio dos autos ao
substituto do subscritor do arquivamento para, assim entendendo, dê
continuidade às investigações;
RESOLVE
REALIZAR A MIGRAÇÃO do INQUÉRITO CIVIL abaixo especificado do
Sistema Arquimedes para o Sistema SIM, determinando-se as
providências de comunicação, de prorrogação de prazo e as diligências
que seguem:
OBJETO: Migração do Inquérito Civil nº 028/17-17 do Sistema
Arquimedes para o Sistema SIM
INVESTIGADO:  Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores do
Estado de PE - SASSEPE, Hospital de Avila, CNPJ nº 35.716.166/0001-
93
DATA DO REGISTRO DO PROCEDIMENTO NO ARQUIMEDES:
28/09/2017
Providências de comunicação, nos termos de orientação oficial: a)
comunique-se o Cartório a conversão desta investigação para o sistema
SIM à Corregedoria do MPPE, deixando-se de comunicar a instauração
ao Conselho Superior, CAOP Consumidor e Secretaria Geral, para
publicação no Diário Oficial, visto que tais providências já foram
tomadas quando da instauração do procedimento físico.
Prorrogação de prazo de Investigação: considerando que se operou o
esgotamento do prazo de vigência do presente inquérito civil, consoante
prescreve o art. 31 da RES-CSMP 003/2019, e havendo a necessidade
de dar prosseguimento às investigações para fins de realização de
diligências imprescindíveis ao esclarecimento dos fatos objeto da
investigação, resolvo, com fundamento no art. 9º, caput, da Resolução
nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e no art. 31,
caput, da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, PRORROGAR por um
ano o prazo da conclusão do INQUÉRITO CIVIL, comunicando-se ao
Conselho Superior do Ministério Público, dando ciência da presente
decisão.
Diligências:
Encaminhe-se ao 2º substituto automático da 17ª Promotoria do
Consumidor. Cumpra-se.

Recife, 11 de setembro de 2023.

Maviael de Souza Silva
Promotor de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.358/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.000.358/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de
Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da Constituição da
República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual; no
artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso
IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº
03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
CONSIDERANDO:
O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003
/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que permita o
exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a instauração do
presente procedimento;
Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:
“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:
– Omissis;
– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).
Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar a execução, pelos órgãos
municipais competentes,
dos trabalhos de fiscalização referente a funcionamento irregular,
invasão de espaço
público (rua) e poluição sonora (shows em noites de finais de semana)
pelo bar rota do jangadeiro, sito à Rua Jangadeiro, em frente ao
Residencial Guararapes, em Candeias (ponto de referência: após a
Padaria Santo Cristo, sentido Dom Hélder), Jaboatão dos Guararapes.
Promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: Após análise dos autos, vejo que os órgãos responsáveis
encaminharam ofícios sinalizando a solução dos problemas noticiados.
Nesse sentido, solicito a Secretaria desta 3ª PJDC que encaminhe ofício
a Parte Interessada para tomar conhecimento acerca das respostas da
SEPUR e do GAMA, assim como manifestar o que entender necessário,
no prazo de 10 (DEZ) dias. Após, vistas.
Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

Remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;
Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.
Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 09 de agosto de 2023.

Zélia Diná Neves de Sá, Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº PORTARIA nº 02141.000.358/2023
Recife, 9 de agosto de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CALÇADO

TERMO DO COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA nº
001/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotoria de Justiça de Calçado, com sede na Avenida Cândido
Alexandre, nº 126, Centro, Calçado/PE, neste ato representado pela
Exma. Dra. KAMILA RENATA BEZERRA GUERRA, Promotora de
Justiça, doravante denominado COMPROMITENTE, e de outro lado
como representante da Prefeitura do Município de Calçado, o Prefeito
FRANCISCO EXPEDITO DA PAZ NOGUEIRA, portador do CPF
173.165.654-14, residente na Rua Luiz Inácio Santos, nº 79, Centro,
Calçado-PE, e do outro lado o Tenente Caio Lira de Andrade Brasileiro,
representante da Polícia Militar do Estado de Pernambuco (11ª CIPM),
Capitão MARCOS FABRICIO, e Major RANODRIGO PERUNIZ,
Representantes do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de
Pernambuco, Representante do Conselho Tutelar do Município de
Calçado/PE, todos abaixo denominados e doravante designados por
COMPROMISSÁRIOS,  ce lebram o  p resen te  TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA.

CONSIDERANDO – que o Município de Calçado, nos dias 17 a 24 de
setembro de 2023, realizará o tradicional Festival da Lavoura, na Praça
Ennes Ebimael Galindo Souza (praça de eventos), sendo que, por tal
razão, a segurança pública deve ser reforçada;

CONSIDERANDO – que no polo de animação encontramos várias
crianças, adolescentes e idosos, cuja proteção constitui prioridade
absoluta, assim como evidencia a presença de cidadãos locais e de
outras cidades, que frequentam bares, e restaurantes;

CONSIDERANDO – que, pelos fatos apurados nos eventos públicos
dessa monta, ao longo dos anos, ocorreram situações de risco, em face
do acúmulo de pessoas no local do evento;

CONSIDERANDO – a necessidade de adoção de medidas de
segurança mais eficientes, conforme constatações e sugestões da
Polícia Militar de Pernambuco e do Corpo de Bombeiros Militar;

CELEBRAM o presente  TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos
seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O presente termo tem por
objeto o estabelecimento de medidas que promovam a melhoria na
segurança e na organização, na definição do horário do evento e do
funcionamento de bares e restaurantes, localizados na Praça Ennes
Ebimael Galindo Souza (praça de eventos).

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES:

 I – Nos dias 17 a 24 de setembro de 2023, os festejos realizados na
Praça Ennes Ebimael Galindo Souza (praça de eventos) serão
encerrados até as 02h, bem como todo tipo de atividade, a exemplo da
comercialização de comidas e bebidas;

II - Fica terminantemente proibido o uso de som, concomitantemente às
apresentações musicais do palco principal, na Praça de Eventos,
devendo, se for o caso, o aparelho de som ser apreendido;
III - Após o encerramento dos shows, no palco principal, fica
terminantemente proibido o uso de som nos bares e de
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aparelhos de som em veículos localizados na Praça de Eventos com
horário de funcionamento limitado ao disposto no inciso I, mesmo que
apresentem segurança particular;
IV - A Prefeitura de Calçado indica a Secretaria de Governo como
responsáveis para fiscalização do cumprimento dos horários
estabelecidos;
Parágrafo Único: A Polícia Militar prestará o apoio disponibilizando o
efetivo necessário para o fiel cumprimento dos horários determinados e
para segurança do evento.
V - A Prefeitura de Calçado afixará em locais visíveis banners com
horários de funcionamento da Praça de Eventos;
VI - Fica proibida a comercialização e a entrada de bebidas em
vasilhames de vidros, porcelanas, louças e similares, devendo ser
efetuada a comercialização e o uso de bebidas apenas em vasilhames e
copos de plástico, fazendo, para tanto, a Prefeitura Municipal de
Calçado a devida divulgação.
Parágrafo Único: A proibição inclui a circulação dos vasilhames de vidro
em todo o ambiente do evento, inclusive em mesas, entre outros;
VI-A – Fica também proibida a utilização pelo público, dentro do evento,
de caixas térmicas (coolers ou isopor) para acondicionamento de
bebidas;
VI-B – Será autorizado apenas o uso de mesas e cadeiras de plástico;
VII – Os Membros do Conselho Tutelar ficarão em regime de sobreaviso
mediante escala interna previamente estabelecida, com o intuito de
acompanhar e apoiar todas as ocorrências que envolvam crianças e
adolescentes, bem como realizar fiscalizações nos estabelecimentos
mencionados na cláusula primeira, devendo o Conselho escalar, no
mínimo, 02 (dois) Conselheiros por dia de evento da programação
oficial, até o término das atividades do local de eventos;
VIII - Todos os envolvidos no funcionamento e comércio no interior da
Praça de Eventos (equipes) assumem o compromisso de organizar a
identificação de seus funcionários, com crachás, para as eventualidades
que exijam reconhecimento perante os Órgãos de Segurança;
IX – A Prefeitura informará a população sobre os novos mecanismos de
segurança existentes na Praça de Eventos, por meio da imprensa local,
redes sociais, bem como apresentará mídias ou chamadas educativas,
nos intervalos dos shows previstos na Cláusula Primeira;
X – A Prefeitura e a organização do evento, bem como os demais
COMPROMISSÁRIOS, deverão obedecer à recomendação do
Comandante do policiamento do evento e do oficial de operações do
Corpo de Bombeiros Militar, na hipótese de averiguar a superlotação da
área da praça de eventos, dos estabelecimentos comerciais e do seu
entorno, determinando ou proibindo o ingresso de pessoas no recinto,
bem como garantindo a efetividade das saídas de emergência, em
privilégio à segurança pública;
X.A-A Prefeitura adotará as medidas cabíveis para que o número
máximo de público previsto no projeto seja devidamente respeitado,
seguindo as orientações da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros,
utilizando-se do critério da estimativa de público;
XI - A Prefeitura se compromete em montar estrutura para o Posto de
Comando da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, disponibilizando
também área de escape na frente do palco e/ou no meio do público, a
fim de facilitar o trânsito das autoridades de fiscalização e de segurança
pública e também a remoção de pessoas em caso de emergência;
XII- A Polícia Militar se compromete a manter efetivo, junto ao Posto de
Comando, localizado na Praça de Eventos, no horário de seu
funcionamento;
XIII - A Prefeitura e as empresas contratadas para a montagem da
estrutura na Praça de Eventos deverão apresentar documentação
administrativa, junto ao Corpo de Bombeiros Militar, no site
www.bombeiros.pe.gov.br, conforme Portaria da Secretaria de Defesa
Social nº 2768/2022, para a aprovação do projeto, com o seu devido
acompanhamento pelos responsáveis para averiguar possíveis
exigências, bem como para a realização da vistoria pelo Corpo de
Bombeiros;
XIV- A revista pessoal, que será de responsabilidade conjunta

da Prefeitura Municipal de Calçado e da Polícia Militar de Pernambuco,
que deverá ser realizada nas entradas na Praça de Eventos e com o
auxílio de detectores de metais ou de forma manual, resguardando-se o
direito de escolha da fila de entrada à população trans, de acordo com a
sua identidade de gênero;
XV- A Prefeitura deverá manter as melhorias de iluminação na Praça de
Eventos e entorno;
XVI - A Prefeitura Municipal de Calçado deverá atender todas as
exigências do Corpo de Bombeiros com relação à sinalização indicativa
de saídas de emergência na Praça de Eventos, fixando mapas de
localização, bem como demais itens de segurança apontados pelo
Órgão para obtenção do atestado de vistoria do Corpo de Bombeiros;
XVII - A Prefeitura disponibilizará a quantidade de banheiros químicos,
suficientes para atendimento da população e visitantes nas áreas
públicas, com as seguintes obrigações, sendo o número total de 25
(vinte e cinco) banheiros, iluminação adequada para o espaço
disponibilizado, sinalização e limpeza, que deverá ser diária;
XVIII - A Prefeitura de Calçado compromete-se em disponibilizar 50
(cinquenta) seguranças particulares, por noite, para prestarem apoio no
evento;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA POLÍCIA MILITAR -
Impedir o uso de equipamentos sonoros acima dos níveis permitidos por
lei e/ou que causem perturbação do sossego, executando a apreensão
do referido equipamento para as Delegacias locais que farão a
elaboração do Boletim de Ocorrência, bem como fiscalizar o respeito ao
horário do evento previsto neste TAC;

CLÁUSULA QUARTA - DO INADIMPLEMENTO - O não cumprimento
pelos COMPROMISSÁRIOS dos prazos e obrigações constantes deste
Termo implicará pagamento de multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da data da infração, sem prejuízo das
sanções administrat ivas e penais cabíveis.  Em relação a
descumprimentos relacionados ao uso de som, a multa será de R$
10.000,00 (dez mil reais) a cada 20 minutos de descumprimento;

PARÁGRAFO ÚNICO - Os valores devidos por descumprimento de
quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta serão
revertidos ao Fundo criado pela Lei nº 7.347/85.

CLÁUSULA QUINTA – A Prefeitura, por meio da Comissão
Organizadora do Evento Integrada de Fiscalização, deverá inspecionar,
durante todo o evento, as barracas, bares, restaurantes e
estabelecimentos no geral, localizados na Praça de Eventos e
arredores, a fim de fiscalizar o cumprimento das regras de segurança
(presença de extintores, lotação, saídas de emergência, dentre outros),
para isso se servindo do apoio do Corpo de Bombeiros e Polícia Militar.

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO - O Ministério Público do
Estado de Pernambuco fará publicar em espaço próprio no Diário Oficial
do Estado de Pernambuco o presente Termo de Ajustamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO - Fica estabelecida a Comarca de
Lajedo como foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
deste instrumento ou de sua interpretação, com renúncia expressa a
qualquer outro.

CLÁUSULA OITAVA – Este compromisso produzirá efeitos legais a
partir da celebração, e terá eficácia de título executivo extrajudicial, na
forma do artigo 85, inciso VII, do Código de Processo Civil.
CONCLUSÃO O presente termo foi lido perante os presentes, que
assinaram ata de presença, a qual fica juntada ao presente termo como
parte deste. E, por estarem as partes justas e acordadas, firmaram o
presente Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, na forma do artigo 5º,

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



35Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 12 de setembro de 2023

parágrafo 6º, da Lei nº 7.347/85.
Pela Promotora de Justiça abaixo subscrito foi referendado o
compromisso celebrado, conferindo-lhe natureza de título executivo
extrajudicial.

Calçado/PE, 06 de setembro de 2023.
_____________________________________
KAMILA RENATA BEZERRA GUERRA
Promotora de Justiça
_____________________________________
FRANCISCO EXPEDITO DA PAZ NOGUEIRA
Prefeito do Município de Calçado

___________________________________
LUCICLÁUDIO GOIS DE OLIVEIRA SILVA
Procurador do Município de Calçado

_____________________________
Tenente PM –Caio Lira de Andrade Brasileiro- Representante da 11ª
CIPM

_____________________________
Major Ranodrigo Peruniz-  Representante  do Corpo de Bombeiros
Militar

_____________________________
Marcos Fabrício  Soares- Representante  do Corpo de Bombeiros Militar

_____________________________
André Nascimento da Gama - Representante do Conselho Tutela de
Calçado

_____________________________
Maria Patrícia dos Santos Dutra Oliveira -  Representante do Conselho
Tutela de Calçado

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANHARÓ

EDITAL DE CIÊNCIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO - MPPE,
por intermédio de seu Representante, no uso de suas atribuições legais
e institucionais,

FAZ SABER, pelo presente EDITAL DE CIÊNCIA, aos interessados, que
efetuou o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato nº 01704.000.044/2023,
que versa acerca do processo de nomeação dos agentes comunitários
de saúde aprovados no concurso público nº 001/2022, ficando aberto o
prazo para recurso quanto a presente decisão, na forma do art. 4º, § 2º,
da Resolução CNMP nº 003/2019.

Sanharó, 11 de setembro de 2023

JEFSON M. S. ROMANIUC
Promotor de Justiça

EDITAL Nº EDITAL DE CIÊNCIA
Recife, 11 de setembro de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLINA

TABELA DE MOVIMENTO CENTRAL DE INQUÉRITOS DE
PETROLINA

AGOSTO - 2023

RELATÓRIO Nº TABELA DE MOVIMENTO CENTRAL DE
INQUÉRITOS DE PETROLINA  AGOSTO - 2023
Recife, 11 de setembro de 2023

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N.º 017/2023

SOLICITAÇÃO DE COMPRA N.º 320101000012023000011.
PROCESSO LICITATÓRIO -  PREGÃO ELETRÔNICO N.º
0031.2023.CPL.PE.0018.MPPE
CÓDIGO DA LICITAÇÃO NO EFISCO: 3201012023000110.
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES, a partir da data de publicação
de seu Extrato no Diário Oficial Eletrônico do MPPE.
PARTE CONTRATANTE: Procuradoria Geral de Just iça de
Pernambuco.
CNPJ: 24.417.065/0001-03.

Registro de Preços visando o fornecimento de MOBILIÁRIO –
CADEIRAS FIXAS, de acordo com as especificações do Termo de
Referência - Anexo I do edital.

FORO: RECIFE/PE.

DATA DA ASSINATURA: 11 de setembro de 2023.

GESTOR RESPONSÁVEL PELA ATA: Alexsandro Romão Batista da
Silva, matrícula 188.588-0, (81) 99230-6473, Gerente do Departamento
de Patrimônio e Material dempam@mppe.mp.br, ou seu substituto legal,
na sua falta ou impedimento.

Subprocurador Geral de Justiça, em exercício simultâneo das atividades
de Subprocurador de Justiça em Assuntos Administrativos: RENATO DA
SILVA FILHO.

EXTRATO DE ATA Nº EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS - ARP N.º 017/2023
Recife, 11 de setembro de 2023
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLINA 

 

TABELA DE MOVIMENTO CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PETROLINA 

 

AGOSTO  - 2023 

PROMOTOR SALDO 
ANTERIOR 

DISTRIBUÍDOS DEVOLVIDOS SALDO 
ATUAL 

LAURINEY REIS LOPES  25 239 231 33 

DJALMA  RODRIGUES 
VALADARES  

115 276 303 88 

 
 
 

SITUAÇÃO ATUAL - AGOSTO 2023 

PROMOTOR SALDO  SITUAÇÃO  AUDIÊNCIA 
ANPP 

DJALMA  RODRIGUES 
VALADARES  

88 CONCLUSO - 48 
AGUARDANDO PRECATÓRIA – 26 

AGUARDANDO AUDIÊNCIA ANPP – 14 

 
SETEMBRO - 

  14 
 

LAURINEY REIS LOPES  25 CONCLUSO – 06 
AGUARDANDO PRECATÓRIA - 08 

AGUARDANDO AUDIÊNCIA ANPP -  19 

 SETEMBRO  
-  19 

 

ANEXOS - RELATÓRIO Nº TABELA DE MOVIMENTO CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PETROLINA  AGOSTO - 2023

ANEXOS - RELATÓRIO Nº TABELA DE MOVIMENTO CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PETROLINA  AGOSTO - 2023



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
Procuradoria Geral de Justiça 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N.º 017/2023 
  
SOLICITAÇÃO DE COMPRA N.º 320101000012023000011. 
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0031.2023.CPL.PE.0018.MPPE  
CÓDIGO DA LICITAÇÃO NO EFISCO: 3201012023000110. 
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES, a partir da data de publicação de seu Extrato no Diário 
Oficial Eletrônico do MPPE.  
PARTE CONTRATANTE: Procuradoria Geral de Justiça de Pernambuco. 
CNPJ: 24.417.065/0001-03.  

 

 
1. Registro de Preços visando o fornecimento de MOBILIÁRIO – CADEIRAS FIXAS, de acordo com 

as especificações do Termo de Referência - Anexo I do edital. 
  
2. Empresa(s) vencedora(s):  
A) Empresa: TECNO2000 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ:  21.306.287/0001-52 Inscrição Estadual: 261.431.046/00-66 
Endereço: Rua Vereador Décio de Paula, 101, Planalto, Formiga/MG CEP 35574-825 

Telefone/FAX: (61) 3248-3956 /  
(37) 3329-1000 E-mail: tecno2000@tecno2000.com.br / brasília@tecno2000.com.br 

Representante: JORDANO CASTRO NASCIMENTO 
 
ITEM: ÚNICO; 

 
Planilha Demonstrativa de Preços:  

ITEM CÓDIGO DO 
E-FISCO 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 
MODELO UNID. QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 487272-7 

CADEIRA - TIPO FIXA, BASE FIXA, EM ACO, 
SEM RODIZIO, COM 0,74M DE ALTURA TOTAL 
MINIMA, SEM BRACOS, ASSENTO EM ESPUMA 

DE POLIURETANO, REVESTIDO EM TECIDO 
SINTETICO, MEDINDO 40,00X38,00CM (LXP), 
SEM REGULAGEM, ENCOSTO EM ESPUMA DE 

POLIURETANO, REVESTIDO EM TECIDO 
SINTETICO, MEDINDO 30,50X24,00CM (LXA), 

SEM REGULAGEM, DIMENSOES COM 
VARIACAO CONFORME A NBR 13962:2006 

TECNO2000/ 
TECNO2000/ 

VERNIER 
UND 200 420,00 84.000,00 

VALOR TOTAL PARA EMPRESA "A" 84.000,00 
OITENTA E QUATRO MIL REAIS 

 
1.3 Valor Total Registrado no Certame:  

 

VALOR TOTAL LICITADO: R$ 84.000,00 
OITENTA E QUATRO MIL REAIS 

4.      
FORO: RECIFE/PE. 
DATA DA ASSINATURA: 11 de setembro de 2023. 
GESTOR RESPONSÁVEL PELA ATA: Alexsandro Romão Batista da Silva, matrícula 188.588-0, (81) 
99230-6473, Gerente do Departamento de Patrimônio e Material dempam@mppe.mp.br, ou seu 
substituto legal, na sua falta ou impedimento. 
Subprocurador Geral de Justiça, em exercício simultâneo das atividades de Subprocurador de 
Justiça em Assuntos Administrativos: RENATO DA SILVA FILHO. 
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